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Itaitinga, 12 de abril de2024.

ASSUNTO: PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2025

Prezado Presidente,

ANTÔNIO MARCOS TAVARES, Prefeito Municipal, envia a esse Poder
Legislativo de Itaitinga o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício
financeiro de 2025, como determina a Legislação vigente.

No ensejo apresenta a Vossa Excelência votos de elevada estima e distinto
apreço.

Atenciosamente,

Ao Exmo. Sr.
EDÍSIO NOVAIS DE LIMA
Presidente da Câmara Municipal
Itaitinga-CE
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MENSAGEM DE LEI N9. OL2I2O24

Senhor Presidente,
Ínclitos Pares,

Dirijo-me a Vossas Excelências para submeter à apreciação, deliberação e

aprovação dessa nobre Casa Legislativa, o Proieto de Lei que "Disoõe sobre às
Diretrizes Orçomentárias para o exercício financeiro de 2025 - LDO 2025". para tanto
a presente proposta legislativa observa, como de rigor, as disposições previstas no
artigo 165 da Constituição Federal de 1988, Constituição do Estado do Ceará, Lei

Orgânica de ltaitinga Lei Federal n" 4.320164 e a Lei Complementar n' 101, de 04 de

maio de 20OO".

CONSIDERANDO que referido Projeto de Lei é de iniciativa exclusiva do
Poder Executivo Municipal, uma vez que trata de matéria orçamentária, havendo de
ser apreciado pela Câmara Municipal, conforme preconiza os ditames constitucionais.

CONSIDERANDO o Manual dos Demonstrativos Fiscais L4? Edição
publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional, através da Portaria ns 669, de 07 de
Julho de 2023.

CONSIDERANDO aos dispositivos legais constantes na Lei Complementar ne

101 de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), no tocante aos Anexos de Riscos Ficais e

Anexos de Metas Fiscais.

A propositura trata da elaboração do Projeto de Lei de Diretrizes
Orçamentárias (PLDO) que é o instrumento de conexão entre o Plano Plurianual (PPA)

e o Orçamento Anual (LOA). Apresenta a função de estabelecer a ligação entre o curto
prazo (Lei Orçamentária) e o médio prazo (PPA 2022 - 2025l,. A LDO orienta a

elaboração da LOA, fixa as metas e norteia a gestão fiscal e as prioridades da

Administração Pública, dispõe sobre alterações na legislação, estabelece metas fiscais,
riscos fiscais e os fatores que podem vir a afetar as contas públicas.

O PLDO 2025 é apresentado com as metas de receitas, despesas, resultado
primário e resultado nominal, abrangendo o orçamento fiscal e da seguridade socíal,
como também a programação dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos,
autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público. A correspondente
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execução orçamentária e financeira será registrada na sua totalidade em sistema
consolidado e integrado,

O nosso propósíto, reiterado em sua integralidade nesta propositura, é o
de dar continuidade às iniciativas governamentais em curso, comprometidas com a

realização de investimentos, o avanço das políticas públicas essenciais ao crescimento
econômico e com o incremento das ações de caráter social.

Expostos os motivos que embasam a iniciativa e ratificam a determinação
do Governo Municipal de avançar, com equilíbrio e responsabilidade fiscal, na

execução de ações indispensáveis ao pleno progresso do município, reitero a Vossa

Excelência protestos de elevada consideração.

Paço da Prefeitura Municipal de ltaitinga, aos 12 (doze) dias do mês de

abril de 2024.

rco§

Ao Exmo. Sr.
EDÍSIO NOVAIS DE LIMA
Presidente da Câmara Municipal
Itaitinga-CE
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PROJETO DE LEI NO OI2I2O24

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZE§ PARA A
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA
PARA O EXERCÍCIO DE 2025, E DÁ
OUTRAS PROYIDÊNCIA§.

O Prefeito Municipal de Itaitinga Estado do Ceará, faz saber a todos os

habitantes do Município, que aCàmaraMunicipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

DrsPosrÇors pnBlrMrNARES

Art. l" - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2'da
Constituição Federal, na Lei Complementar no 10112000 e a Lei Orgânica do Município
de Itaitinga, as diretrizes orçamentárias para o exercício de2025, compreendendo:

I - as Metas Fiscais;
il - as Prioridades da Administração Municipal;
III - a Organização e Estrutura dos Orçamentos;
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
V - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária;
VIII - as Disposições Gerais;
IX - o Anexo de Metas Fiscais;
X - o Anexo de Riscos Fiscais; e

I. DAS METAS FISCAIS

ArÍ.2" - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4" da Lei Complementar
n" l0l, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário,
nominal e montante da dívida pública para o exercício de2025, estão identificados nos
Demonstrativos desta Lei, em conformidade com a Portaria STN no 669, de 07 de Julho
de2023.

Art. 3o - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3' do art. 4o da LRF, obedece às

determinações do MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA Portaria STN no

669,de 07 de Julho de2023.
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Art. 4o - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta Lei, constituem-
se dos seguintes:

Ol.OO.OO PARTE I ANEXO DE RISCOS FISCAIS.

OI.Ol.OO DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCNS.

O2.OO.OO PARTE II ANEXO DE METAS FISCAIS

O2.OI.OO DEMONSTRATIVO 1 - METAS ANUAIS.

02.02.00 DEMONSTRATTVO 2 - AVALTAÇÃO DO CUMPRTMENTO DAS METAS
FISCAIS DO EXERCÍCTO ANTERIOR.

O2.O3.OO DEMONSTRATIVO 3 - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM
AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES.

02.04.00 DEMONSTRATTVO 4 - EVOLUÇÃO DO PATRTMÔNIO LÍQUrDO.

02.05.00 DEMONSTRATIVO 5 - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
oBTTDOS COM A ALTENAÇÃO DE ATTVOS.

02.06.00 DEMONSTRATIVO 6 - AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FTNANCEIRA E
ATUARIAL DO REGIME PROPRIO DE PREVIDÊNCIA

O2.O7.OO _ DEMONSTRATIVO 7 -
RENLTNCIA DE RECEITA.

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA

O2.O8.OO DEMONSTRATIVO 8 - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS
OBRIGATORIAS DE CARÁTER CONTINUADO.

Parágrafo único. Os Demonstrativos referidos neste artigo, serão apurados
em cada Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais do
Município.

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊXCTAS

Art. 5' - Em cumprimento ao § 3'do Art. 4" da LRF a Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO, exercício financeiro de2025, deverá conter o Anexo de Riscos
Fiscais e Providências.

Ç Áv. Col. Virgílio Távora, 1710, haitinga - Ce
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METAS AI\UÀIS

Art. 6'- Em cumprimento ao § lo, do art. 4, da Lei de Complementar no

l0l/2000, o Demonstrativo l- Metas Anuais, será elaborado em valores Correntes e

Constantes, relativos à Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante
da Dívida Pública, para o exercício de referência2025 e para os clois seguintes.

§ l" - Os valores correntes dos exercícios de 2025, 2026 e 2027 deverão
levar em conta a previsão de aumento ou redução das despesas de caráter continuado,
resultantes da concessão de aumento salarial, incremento de programas ou atividades
incentivadas, inclusão ou eliminação de programas, projetos ou atividades. Os valores
constantes, utilizam o parâmetro do Indice Oficial de Inflação Anual, conforme Portaria
STN no 669,de 07 de Julho de2023.

§ 2'- Os valores da coluna "oá PIB", são calculados mediante a aplicação do
cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100.

§ 3'- Em cumprimento ao estabelecido Portaria STN no 669, de 07 de Julho
de 2023, as METAS ANUAIS DA LDO 2025, contam com o cálculo do percentual em
relação à Receita Corrente Líquida do respectivo município.

AVALIAÇÃO OO CUMPRTMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO
ANTERIOR

Art. 7o - Atendendo ao disposto no § 2o, inciso I, do Art. 4o da LRF, o
Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior,
tem como finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado
obtido no exercício orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e

Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise
dos fatores determinantes do alcance ou não dos valores estabelecidos como metas.

ITAITm\rCÀ

Parágrafo único. Em cumprimento ao estabelecido na Portaria STN n' 669,
dC 07 dC JUIhO dC 2023, AS METAS FISCAIS DO EXERCÍCTO ENTPRIOR dA LDO
2025, passam a conter o cálculo do percentual em relação à Receita Corrente Líquida do
respectivo Município.
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METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS
EXERCICIOS ANTERIORES

Art. 8o - De acordo com o § 2o, item II, do Art. 4'da LRF, o Demonstrativo
3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, <le

Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e

Dívida Consolidada Líquida, deverão estar instruídos com memória e metodologia de

cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos
três exercícios anteriores e evidenciando a consistência delas com as premissas e os

objetivos da Política Econômica Nacional.

Parágrafo único. Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os

montantes devem ser demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-se os

mesmos índices já comentados no Demonstrativo I .

EVOLUÇÃO DO PATRTMÔNrO LÍQUTDO

Art. 9o - Em obediência ao § 2o, inciso III, do Art. 4' da LRF, o

Demonstrativo 4 - Evolução do Patrimônio Líquido, deve traduzir as variações do
Patrimônio de cada Ente e sua Consolidação.

Parágrafo único. O demonstrativo apresentará em separado a situação do
Patrimônio Líquido do regime previdenciário.

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO
DE ATIVOS

Art. l0 - Em atendimento ao disposto no § 2o, inciso III, do Art. 4o da LRF,
para fins de verificação da Evolução do Patrimônio Líquido, os recursos obtidos com a
alienação de ativos que integram o referido patrimônio, devem ser reaplicados em
despesas de capital, salvo o dispositivo composto no art. 44 da LRF.

Parágrafo único. No Demonstrativo 5 - Origem e Aplicação dos Recursos
Obtidos com a Alienação de Ativos, dever-se-á estabelecer de onde foram obtidos os
recursos e onde foram aplicados.

,e prêfeituíâíOitâitinga.c€.gov,br
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AVAUAçÃO DA STTUAçÃO FTNANCETRA E ATUAR|AT DO REGTME PRÓPR|O DA

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

Art. I I - Em razáo do que está estabelecido no § 2o, inciso IV, alírlea "a",
clo Art. 4, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO, deverá conter a avaliação da situação financeira e atuarial do
regime próprio dos servidores municipais, nos três últimos exercícios. O Demonstrativo
6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos

Servidores Pirblicos, seguindo o modelo da Portaria STN no 669, de 07 de Julho de
2023, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, tenninando
por apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS.

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

Art. 12 - Conforme estabelecido no § 2o, inciso V, do Art. 4o, da LRF, o

Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo (Demonstrativo 7) que indique
a natureza da renúncia fiscal e sua compensação, de maneira a propiciar o equilíbrio das

contas públicas.

§2% A compensação será acompanhada de medidas provenientes do
aumento da receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou
criação de tributo ou contribuição.

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATORIAS DE CARÁTER
CONTII\UADO.

Art. 13 - As despesas correntes derivadas de Lei ou ato administrativo
normativo que fixem para o ente obrigação legal dc sua execução por Llm período
superior a dois exercícios, considerar-se-á obrigatória de caráter continuado, em

consonância com o disposto no art. 17, da LRF.

Parágrafo único. O Demonstrativo 8 - Margenr de Expansão das Despesas

de Caráter Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas,
projetos ou atividades que venham caracterizar a criação de despesas de caráter
continuado.

Ç Âv. Cel. Virgílio Távora, 1710, haitingô - Ce
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MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS AIYUAIS DE
RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL

E MONTANTE DA DÍVIDA PUBLICA.

METODOLOGIA E MEMORIA DE CÁLCULO DAS METAS AI\UÂIS DAS
RECEITAS E DESPESAS.

Art. 14 - Em cumprimento ao § 20, inciso II, do Art. 4o, da LRF, devcr-se-á
instruir o demonstrativo de Metas Anuais com memória e metodologia de cálculo que
justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios
anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da

política econômica nacional.

§ l" - De conformidade com a Portaria STN no 669, de 07 de Julho de2023,
a base de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita
realizada e na despesa executada nos três exercícios anteriores e das previsões para

2025,2026 e 2027.

§ 2" - As metas anuais poderão ser atualizadas no período da elaboração do
Projeto de Lei Orçamentária Anual -LOA, para o exercício de 2025 tendo em vista a

inclusão de receitas não previstas, disposições legais a nível federal, estadual ou

municipal, bem como por ocasião de adequação da estrutura do Poder Executivo.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS AITUAIS DOS
RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

Art. 15 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os

níveis de gastos orçamentários são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as

receitas não-financeiras são capazes de suportar as despesas não-financeiras.

Art. l6 - O cálculo do Resultado Nominal, cleverá obedecer a metodologia
determinada pelo Governo Federal, com regulamentação pela STN.

§ l' - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à

metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas pela
STN - Secretaria do Tesouro Nacional, e às normas da contabilidade pública.

§ 2" - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, deverá levar em

conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível, mais

\Ç Av. Cel. Virgílio Távora, 1710, ltaÍtinqâ - Cê
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Haveres Financeiros menos Restos a Pagar Processados e Depósitos Restituíveis e

Valores Vinculados, que resultará na Dívida Consolidada Líquida, que somada às

Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultará na Dívida
Fiscal Líquida.

§ 3' - Para realização da unificação dos Demonstrativos de Resultados
Primário e Nominal, em observância das determinações dispostas na Portaria STN no

669, de 07 de Julho de2023.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS AI\UAIS DO
MONTAI\TE DA DÍVIDA PÚBLICA.

Art. l7 - Dívida Pública é o montante total, apurado sem duplicidade, das

obrigações financeiras do ente da Federação, assumidas em virnrde de leis, contratos,
convênios ou tratados e da realização de operações de crédito, para amoftizaçáo em
prazo superior a doze meses.

Parágrafo único. Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua
elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos
valores para 2025, 2026 e 2027 .

II. DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MI]NICIPAL

Art. 18 - As prioridades e metas da Administração Municipal para o

exercício financeiro de 2025, estão definidas e demonstradas no Plano Plurianual de
2022 a2025, compatíveis com os objetivos e noÍrnas estabelecidas nesta Lei.

§ I " - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2025 serão

destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do
Plano Plurianual não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas,
destacando-se:

I - Ampliação da política de Assistência Social por meio do Sistema Único
de Assistência Social (SUAS), dos serviços, programas, projetos e beneficios
socioassistenciais para as famílias em estado de vulnerabilidade, e, nas situações de
enfrentamento a estado de emergência e calamidade púrblica;

II - Combate à pobreza, com a execução de programas sociais de
transferência de renda;

III - Melhoria dos serviços prestados à população, com atenção especial às

políticas de Educação, Assistência Social e Saúde.

§ 2' - Na elaboração da proposta orçamentária para 2025, o Poder
Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim

\
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de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio
das contas públicas.

rrr - DA oRGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 19 - Para efeito desta Lei, entende-se por

I - categoria de programação, a estrutura de classifrcaçáo utilizada para
identificar órgãos e unidades orçamentárias, programas e projetos/atividade;

II - unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional;
III - órgão orçamentário, o maior nível da classificação institucional, que

tem por finalidade agrupar unidades orçamentárias;
IV - programa, o instrumento de organização das ações governamentais

visando à concretização dos objetivos pretendidos, senclo mensurado por indicadores
estabelecidos no Plano Plurianual;

V - projeto, o menor nível da categoria de programação, utilizado para
identificar a ação governamental com início e término;

VI - atividade, o menor nível da categoria de programação, utilizado para
identifi car a ação governamental contínua;

VII - Operação Especial, despesas que não contribuem para a manutenção
clas ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação
direta sob a forma de bens e serviços;

VIII - Modalidade de aplicação, indica se os recursos serão aplicados
diretamente pela unidade detentora do crédito orçamentário ou indiretamente por outras
esferas de govemo ou outros entes da Federação ou entidades privadas.

§ I " Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus

objetivos, especificando os respectivos valores.

§ 2" A ação orçamentária, entendida como projeto/atividade/operação
especial, deve identificar a função e a sub-função à qual se vincula, sendo que:

I - a função reflete a competência institucional do órgão ou, no caso de

órgão com mais de uma competência, aquela mais relacionada com a ação; e

II - a sub-função, nível de agregaçáo imediatamente inferior à função, deve
eviderrciar a natvreza da atuação governamental.

Art. 20 - O orçamento para o exercício financeiro de 2025 abrangerá os
Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Autarquias, que venham a existir
no âmbito municipal e recebam recursos do Tesouro e da Seguridade Social e será
estruturado em conformidade com a Estrutura Organizacional estabelecida em cada
Entidade da Administração Municipal.

Art.2l - A Lei Orçamentária para 2025 evidenciará as Receitas e Despesas
de cada uma das Unidades Gestoras, especificando aqueles vinculados a Fundos,
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Autarquias, que venham a existir no âmbito municipal e aos Orçamentos Fiscais e da
Seguridade Social, desdobradas as despesas por função, sub-função, programa, projeto,
atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica,
grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as

Portarias SOF/STN 4211999 e 16312001e alterações posteriores.

Art. 22 - O Projeto de Lei Orçamentária Anual será encaminhado à Câmara
Municipal em conformidade com o art. 22 da Lei n' 4.320/64, contendo todos os

Anexos exigidos na legislação vigente, podendo observar, ainda, o disposto no inciso
VII do art.12 da Leino 14.133, de2O2L.

rv - DAs DTRETRTZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÁO DO
oRÇAMENTO DO MIIMCÍPIO

Art. 23 - O Orçamento para exercício de 2025 obedecerá entre outros, ao
princípio da transparência, do planejamento e do equilíbrio entre receitas e despesas,

abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Ftmdos, Autarquias que

venham a existir no âmbito municipal, em respeito ao disposto nos arts. 1o, § lo 4o I, "a"
e 48 LRF.

§ 1" - Na elaboração da Lei do Orçamento de 2025, poderá observar o
contido no Plano de Contratação anual, previsto no inciso VII do art. 12 da Lei no

14.13312021, objetivando implementar o alinhamento das contratações com o
planejamento estratégico e com outros instrumentos de governança municipais,
garantindo, assim, a adequação orçamentária das contratações realizadas no referido
exercício financeiro.

§ 2" - Deverá ser divulgado em meios eletrônicos de acesso ao público a
execução orçamentária e financeira bem como os instrumentos de transparência da

Gestão Fiscal, preconizados na Lei Complementar n" l3l, de 27 de maio de 2009 e suas

alterações.

Art. 24 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2025
deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos Íiscais
autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de

cálculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios e a projeção para os

dois seguintes, nos termos do art. l2 da LRF.

Art. 25 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da
receita poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os
Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações e observadas a
fonte de recursos, adotarão o mecanismo de limitação de empenhos e movimentação

\
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financeira nos montantes necessários, para as dotações abaixo, conforme dispõe o art. 90

da LRF:

§ l" - Não serão objeto de limitação as despesas que constituem obrigações
constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento dos serviços
da dívida.

§ 2'- Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação
para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação
financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço
Patrimonial do exercício anterior, em cada fonte de recursos.

Art. 26 - Deverão estar inclusos no projeto de Lei Orçamentária para 2025
os valores dos precatórios judiciários em conformidade com o disposto no art. 100 da
Constituição Federal.

Art.27 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas
públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4o, § 3" da
LRF).

Parágrafo único. Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com
recursos constantes de art. 43 daLei Federal N'4.320/1964.

Art. 28 - O Orçamento para o exercício de 2025 poderá destinar recursos
paru a Reserva de Contingência, não inferiores a 0,3Yo (zero vírgula três por cento) das
Receitas Correntes Líquidas previstas conforme preceitua o art. 5o, III da Lei
Complementar no l0l, de 2000.

§ l" - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos,
obtenção de resultado primário positivo se for o caso, e também para abertura de

Créditos Adicionais, conforme disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal no inciso III,
alínea "b", do art. 5o e no art. 8" da Lei de Responsabilidade Fiscal, observando, ainda,
as disposições contidas na Portaria MPO no 4211999, na Portaria STN no 163/2001e suas

alterações posteriores.

§ 2" - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais,
caso estes não se concretizem até o dia 0l de dezembro de 2025, poderão serutilizados
por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais
suplementares de dotações que se tornaram insuficientes.

ArÍ. 29 - Os investimentos com duração superior a l2 meses só constarão da
Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual, em cumprimento do art.
5o, § 5o da LRF.
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Art. 30 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá e publicará,
até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das
receitas e despesas e o cronograma de execução mensal em consonância com o disposto
no art. 8'da LRF.

Art.3l - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para
2025 com dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências
voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outras exlraordinárias, em
cumprimento ao determinado no art. 8o, § parágrafo único e 50, I da Lei de
Responsabilidade Fiscal, só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocoffer
ou estiver garantido o seu registro no fluxo de caixa, respeitado, ainda, o montante
ingressado ou garantido.

Art. 32 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2025, constante
do Anexo Próprio desta Lei, será demonstrada pelo proponente sendo considerada na
estimativa de receita da Lei Orçamentária e de que não afetará as metas de resultados
fiscais, conforme determinado na LRF no art. 4o, § 2o, V e ar1. 14, I da LRF.

Art. 33 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades
privadas, beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo,
cultural, esportivo, de cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do
associativismo municipal e dependerá de autorização em Lei específica, em
atendimento ao que trataa LRF no aÍt.4o,I, "f'e art.26.

Parágrafo único. As entidades beneficiadas com recursos do T'esouro
Municipal deverão prestar contas conforme legislação municipal, em respeito ao
disposto no art. 70, parágrafo único da Constituição Federal.

ArÍ. 34 - O projeto de Lei Orçamentária Anual poderá consignar crédito
destinado a concessão de auxílio financeiro, subvenção social e/ou contribuições a

entidades privadas, bem como beneficios diretamente a pessoas fisicas, desde que
autorizada por Lei específica, em conformidade com o afi.26 da Lei Complementar no

l0l/2000 e, quando for o caso, selecionadas na forma da Lei Federal n'. 13.01912014.

Parágrafo único. A Lei específica estabelecerá os critérios de concessão do
auxílio financeiro, subvenção social e/ou contribuições, assim como para os beneficios
concedidos diretamente a pessoas fisicas.

Art. 35 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão
assumidas pela Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou
ajustes e previstos recursos na Lei Orçamentária, nos moldes do disposto no art. 62 da
LRF.
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Parágrafo Único. As despesas relativas a programas, projetos, serviços e
beneffcios nas áreas de Saúde, Educação e Assistência Social realizados em cooperação,
convênio ou repasse direto com outras esferas de governo serão incluídas de modo
específi co no orçamento.

Art. 36 - Os procedimentos atlministrativos que gerem criação, expansão ou
aperfeiçoamento de ação governamental que acarretenr o aumento da despesa
continuada, será precedido da estimativa do impacto orçamentário-financeiro e

declaração do ordenador da despesa de que trata o art.16, itens I e II da LRF.

Aít. 37 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público
terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo
projetos programados com recursos de transferência voluntária e operação de crédito,
conforme dispõe o art. 45 da LRF.

Art. 38 - A previsão das receitas e a fixação clas despesas serão orçadas para
2025 a preços correntes.

Art. 39 - A execução do orçamento da dcspesa obedecerá, dentro de cada
Projeto, Atividade ou Opcrações Especiais, a dotação fixada para cada Gmpo de
Natureza de Despesa / Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos
respectivos elementos de que trata a Portaria STN no 163/2001 e alterações posteriores.

§ l'- A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um
Grupo de Natureza de DespesaÀ4odalidade de Aplicação para outro, clentro de cada
Projeto, Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto Municipal no
âmbito do Poder Executivo, em observância ao determinado no inciso VI, do art. 167,
da Constituição Federal.

§ 2' - As codificações orçamentárias e suas denominações referentes às

fontes de recursos, poderão ser ajustadas em decorrência da constatação da necessidade
de adequação à classificação superveniente estabelecida pela Secretaria do Tesouro
Nacional ou Secretaria do Orçamento Federal, desde que não impliquem em mudança
de valores e de finalidade de programação.

§ 3'- As movimentações de créditos efetuados no mesmo grupo de natureza
da despesa, dentro de um mesmo elemento econômico para outro, ou de uma fonte de
recurso para outra, que foram incluídos em cada projeto, atividade ou operação especial,
não computarão paru fins do limite de suplernentação estabelecido no caput, sendo
executado por ato próprio do Poder Executivo Municipal.
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§ 4' - Fica autorizado a abertura de créditos adicionais suplementares no
Iimite de 80% (oitenta por cento) do total do orçamento, utilizando as fontes de recursos
previstos no art. 43 da Lei no 4.320164, observando também, o disposto nos artigos no

165, § 8o e no 167,V e VII da Constituição Federal.

Art. 40 - Durante a execução orçamentária de 2025, se o Poder Executivo
Municipal for autorizado por Lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações
especiais no orçamento das Unidades Gestoras na forma cle crédito especial, desde que

se enquadre nas prioridades para o exercício de2025, incorporar-se-á, automaticamente,
à Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO e ao Plano Plurianual-PPA, em atendimento do
art. 167,I da Constituição Federal.

Art. 41 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público
Municipal, obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3" da LRF.

Art. 42- Os programas priorizados por esta c contemplados no Plano
Plttrianual, que integrarem a Lei Orçamentária de 2025 serão objeto de avaliação
permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento clos seus

objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos c cumprimento das metas físicas
estabelecidas, em consonância conl o art.4,I, "e" da LRF.

AÍt. 43- A Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2025, destinará no
mínimo 25Yo (vinte e cinco por cento) das receitas de impostos e transferências
constitucionais para manutenção e desenvolvimento do ensino, em cumprimento ao
disposto no art. 212 da Constituição Federal.

{rt. 44- Deverá destinar as ações e serviços públicos em saúde em
percentuais não inferior a 15% (quinze por cento) das receitas de impostos e

transferências constitucionais, em observância ao disposto na Emenda Constitucional no

2912000.

Art. 45 - As dotações destinadas à assistência à população carente serão
consignadas em rubricas apropriadas e beneficiarão, preferencialmente, famílias em
estado de vulnerabilidade cuja renda per capita seja inferior ao estabelecido em ato
normativo municipal, devidamente cadastradas enr alguma Unidade de Referência de
Assistência Social do Município.

AÍt. 46- O Poder Legislativo terá como limites de suas despesas, para efeito
de elaboração de sua proposta orçamentária, o disposto nos termos do art. 29 - A da
Constituição Federal, que poderá ter seu valor fixado na Lei Orçamentária Anual,
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ajustado por Decreto do Poder Executivo, de forma qlre se possa respeitar a limitação
constitucional em vigor.

Parágrafo único - Durante a Execução Orçamentária, para o cálculo do
duodécimo a ser transferido, mensalmente, à Câmara Municipal, será obedecido o
mesmo valor de que trata o caput deste artigo, até o dia20 (vinte) de cada mês.

Art. 47- Durante a execução orçamentária no exercício de 2025, caso haja a
quitação ou retenção de despesas específicas do Poder Legislativo pelo Poder
Executivo, as mesmas poderão ser deduzidas do repasse duodecimal a ser repassada no

mês subsequente em que ocoÍrer o referido pagamento.

v - DAS DrSpOSrÇOnS SOBRE A DÍVIDA PÚBLTCA MUNICIPAL

Art. 48 - A Lei Orçamentária de 2025 poderá conter autorização para

contratação de Operações de Crédito para atendimento às despesas de capital, em

observância ao disposto nos arts. 30, 3l e 32 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

AÍt. 49 - A contratação de Operações de Crédito dependerá do cumprimento
dos limites e condições estabelecidos no art. 32 daLei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 50 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação
pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário
necessário através da limitação de empenho e movimentação financeira, conforme
preceitua o inciso II, § 1o, do art. 31, da LRF.

vr - DAS DrSpOSrÇÕpS SOnnB DESPESAS COM PESSOAL

Art.5l - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante Lei autorizativa,
poderão em 2025, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou
aumentar a remuneração de servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado
em concurso público ou caráter temporário na fonna de Lei, observados os limites e as

regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, de acordo com ditame constitucional oriundo
do art. 169, § 1o, II da Constituição Federal.

Parágrafo único. Os recursos para as despesas decorrentes destes atos
deverão estar previstos na Lei do Orçamento para o exercício financeiro de 2025.

Art. 52 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição
Federal, a despesa total com pessoal de cada um dos Poderes em 2025, Executivo e

Legislativo, não excederá em percentual da Receita Corrente Líquida os limites
estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal.
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Art. 53 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir
as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF,
especialmente os previstos nos arts. I 9 e 20 do referido diploma legal, a saber:

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II - eliminação das despesas com horas-extras;
III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão e funções de

confiança;
IV- demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

§ l" Para fins de redução do excesso com pessoal, observar-se-á, ainda, o

disposto no art. l5 da Lei Complementar no 178, de 2021.

§ 2" Caso os gastos de pessoal referidos no caput atingirem os limites legais
e prudenciais, de que tratam os artigos 16 e 22 da Lei Complementar 10112022,
preferencialmente se priorizará aos setores que não sejam Educação, Assistência Social
e Saúde, atingindo a estes apenas nos casos excepcionais.

Art. 54 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como
terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores de que trata o art. 18,

§ l" da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação
com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal,
ou ainda, atividades próprias da Administração Pública, desde que, em ambos os casos,

não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de

terceiros.

vrr - DAS DrsposrÇÕrs sosnE ALTERAÇÃo NA LEGISLAÇÃO
TRIBUTÁRIA

Art. 55 - O Executivo Municipal, quando autorizado em Lei, poderá
conceder ou ampliar beneficio fiscal de naítreza tributária com vistas a estimular o

crescimento econômico, a geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes
integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses beneficios ser considerados no
cálculo do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário
e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes, em

atendimento ao determinado no arÍ. 14 da LRF.

Art. 56 - Os tributos lançados e não arreca«lados, inscritos em dívida ativa,
cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser
cancelados, mediante autorização em Lei, não se constituindo como renúncia de receita,
conforme preceitua o art. l4 § 3", II da LRF.
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Art. 57 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou beneficio de

natureza tributária ou hnanceira constante do orçamento da receita, somente entrará em

vigor após adoção de medidas de compensação, em atendimento aos ditames do art. 14,

§ 2', II da LRF.

vIIr - DAS DTSPOSTÇÔES GERAIS

Art. 58 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara
Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a
devolverá para sanção até o encerramento do primeiro período da sessão legislativa.

§ l" - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o

disposto no caput deste artigo.

§ 2' - Se o projeto de Lei Orçamentária Anual não for encaminhado à

sanção até 3l de dezembro de 2024 ou for rejeitado integralmente, fica o Executivo
Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma original, até a efetiva
sanção da respectiva Lei Orçamentária Anual.

Art. 59 - Serão considerados legais as despesas com multas e juros oriundas
de eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados por
insufi ciência de tesouraria.

Art. 60 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos 4

(quatro) meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subsequente, por
Decreto do Executivo.

Art. 6l - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o

Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da Administração Direta ou Indireta,
pararealização de obras ou serviços de competência ou não do Município de Itaitinga.

ArÍ. 62 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua blicação.

Paço Municipal de t2( dias do mês de abril

M
nlo
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Ç (85) 3377-136í

,xd prêfeituraíêitâitinga,ce.gov.br

($ www.itaitin ga.ce.gov.br
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MUNICÍPIO DE ITAITINGA

LEI DE DIRETRTZES ORçAMENTÁRIAS
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FTSCAIS E PROVIDÊNCIAS
Exercício Financeiro de 2O25

ttTiii§St;,,r,

ARF art4e, R$ 1,00

\

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDENCIAS
Descrição Valor Descrição Valor

Demandas Judiciais

Assistências Diversas

Calamidades públicas que necessitem de assistência emergencial

400.000,00

80.000,00

Anulação de dotações orçamentárias

Abertura de créditos adicionais suplementar com a
reserua de continsência

80.000,00

400.000,00

SUBTOTAL 480.000,00 SUBTOTAL 480.000,00

DEMÁIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDENCIAS

Descrição Valor Descrição Valor

Frustação de Arrecadação 800.000,00 Redução de Despesas Correntes 800.000,00

SUBTOTAL 800.000,00 SUBTOTAL 800.000,00
TOTAL 1.280.000,00 1.28O.000,00TOTAL
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UUI.IICÍPIO DE TTATTTNGA

LEr DE DTRETRTZES oRçAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCÂTS

ME-IASANUAIS
Exercício Financeiro de 2025

AMF

Nota:

arL

xoT^: A .LbonÉo d6sê dêmonmüvo d.vc sguir â mêbdoloSiâ

RPPS no cíodo abaüo à linhÀ
no item 03.06.00 Panê lll adm. dâ linhaTâmbém n5o d.vem seÍonsidêndas.§ dividx, disponibilidâdc d. ain. havem fin:nEircs do

ESPECIFICAçÃO

2025
valor

Corente

ía)

Valor
Constânte

o/o PIB
(a/
PIB)

x 100

% RCL

(a/RcL)

x 100

Valor
Corente

Íb)

Valor
Constante [b / PrB)

x 100

o/o PIB

x 100

o/o RCL

o/RCL)
Valor

Corente

ícl

Valor
Constante

YoPIB

[c / PIB)

x 100

OÁ RCL

(c/RcL)

x 100

Receitâ Total (EXCETO FONTES RPPS)

Receitas Primárias (EXCEIO FONTES RPPS) [I)
Receitas Primárias Correntes

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
Transferências Correntes
Demais Receitas Primárias Correntes

Receitas Primárias de Capital
Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS)

Despesas Primárias IEXCETO FONTES RPPS) (II)
Despesas Primárias Correntes

Pessoal e Encargos Sociais

Outras Despesas Correntes
Despesas Primárias de Capital
Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias

Receita Total (coM FoNTES RPPS)

Receitâs Primárias (COM FONTES RPPq 0tt)
Despesa Total (COM FONTES RPPS)

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (lV)
Resultado Primário ISEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (I - ll)
v)
furos, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS)

furos, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS)

Dívida Pública Consolidada (DC)
Dívida Consolidada Líquida [DCL)
Resultado l\iominal (SEM RPPS) - Abaixo da linha

26L9A5.442,4L
2s9.772.709,14
2453A7.924,44

36.AA6.75A,22

204.234.624,42

4.262.541,80

,43A4.7A4,70
262.127.999,96
259.r44.904,52
219.757.229,A9

1 34.988.243,81

84.768.986,07

la.47L.959,42
20.172.913,24
22.972.781,32
14.2A4380,OO

L9.ASLA72,53

79.A40.486,43

627.404,63
4.92A3OLAO
2.2t2.733,27

L96.653,77
ls.772.254,94
12.872.64\47

1.663.958,63

2S3.tOt.S77,06
25O.963.A77,06

237.066.477,06
35.635.936,84

197,312.940,22
4.118.000,00

13.897.O00,00

2S3.239.300,S1

250.357.36,,74
212.305.3,.3,39
130.410.823,89
47.a94.449,49
fla4s.s79,sa
19.488.854,45
22.793.200,OO

13.800.000,00
L9-77A.700,15

L9.167,70íJ,75

606.515,92
4.767,.184,23

2.137.700,oo
189.98s,28

15.237.42L,44
12.436,t72,22

1.607.534,18

0,tlvo
o,tovo

o,t0vo

0,01o/o

0,08Vo

o,ooo/o

0,07o/o

O,10o/o

0,10o/o

o,o90/o

o,o50/o

o,o30/o

0,07vo

0,oLo/o

0,O7Vo

o,otvo

0,OlVo

o,o70/o

0,00%

0,00%

0,00%

0,000Á

0,01o/o

o,oto/o

0,00%

105,81%

704,92%

99,tto/o

t4,90%
82,49Vo

7,72%

5,Awo
105,870/o

104,66Vo

88,75o/o

54,52Vo

34,24V6

7,46q6

8,15%
9,28Vo

5,77%

8,02Vo

8,01%

0,zSVo

-7,99Vo

0,89o/o

o,o80/o

6,37Vo

5,200/0

O,(r7%

277.154.932,90
26A.A64.753,96

253.976.501,80
3A.777.794,76

2L7.386.976,24

4.411,.730,76

t4.aaa.2s2,t6
267.664.?05,O7

25A.427.O77,21

197.660,433,97
772.646.257,67

85.0 14.576,35

39.118.478,O0

20.a7a.965,20
23.776.207,67
14.784.333,30
20.546.688,06
20.s34.903,45
70.437.676,75

4.647.LO6,60

2.290.L74,93
273-369,34

\7.712.A96,67
10"820.823,05
2.051.858,82

253.1O1.577,O6

25O.963.477,06

237.066.A77,06
35.635.936,84

L97.312.940,22

4.118.000,00

13.897.000,00
244,242.A30,35
24L.221,13s,45
ra4.500.677,40
705.146.327,77

79.354.349,63

36.513.989,88
19.488354,4S
22.793.200,OO

13.800.000,00
19.L75.700,19
a9.767.700,1í
9.742.741,61
4.375.041,46

2.737.700,OO

199.763,32
L5.973.528.,76

10.700378,22
L.9t5.247,12

0,t0vo

o,t0%
o,100/0

O,O7Vo

o,08vo

o,000/o

0,oto/o

0,lOVo

0,too/o

0,O7Vo

0,04vo

0,o3%

0,OlVo

0,01%

0,01Vo

O,07Vo

o,07%

o,070/o

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,01%

0,00%

0,00%

105,81%

704,92oÁ

99,LtVo

14,9Oo/o

82,49o/o

1,720/o

5,9lVo

702,tto/o

lOO,84Vo

77,13o/o

43,960/0

33,170/o

t5,26Vo

A,líVo
9,24%
5,77Vo

8,020/0

I,OlVo
4,O7o/o

7,830/0

o,89%

0,08%

6,68%
4,220Á

0,80%

280.645.355,55
27A.275.O20,35

262.A65.679,36
39.574.077,57

27A.7A5.SZO,4S

4.566.741,34

1S.409.340,99

270.98S.006,38
267.472.O24,91

204.57A.963,16
1 16.588.876,63

87.990.086,53

40.447-624,73
2,^.609.72A,9A

24.60A374,93
,s.301.7a4,97
zt.26s.a22,LS
21.253.625,O7

10.802.995,/r4
4.851.155,34

2.370,335,20
23L.5O5,73

14.567.492,42
a327.143,O9
2.493.679,95

253.101.577,06
25O.963.A77,06

237.066.A77,06
35.635.936,84

197.312.940,22

4.1 18.000,00

13.897.000,00
2443A9337,35
241.221.135,45
1a4.soo.677,40
705.746.327,77

79.354.349,63

36.S13.989,88

19.488.85445
22.193.200,OO

13.800.000,00
19.178.700,1S

19.167.700,\s

9.742.74L,6t
4.t75.041,46

2.1?7.700,oo
20a,7a4,73

16.745.196,42
7.509.880,38
2.24it.939,t5

0,10%

o,toq6

0,10Y0

O,O1Yo

o,o9vo

o,oovo

O,07Vo

o,10vo

0,70Vo

0,08%

O,O4Vo

o,o3vo

o,olvo
O,O1%o

O,O7Vo

o,o7%

0,07%
0,01%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

o,ol%
0,00%

O,OOVo

105,81%

to4,9zvo
99,llVo
74,9OVo

82,49Vo

L,72%

5,$LVo

l0Z,l7o/o

L00,44%

77,r3%
43,96Vo

33,t7qb

75,26%

A,lSVo

9,28yo

5,77Vo

A,OZVI

8,01%

4,07V0

7,83%

o,s9%

o,09vo

7,OOVo

3,t4%o

0,94%

202VARIÁVEIS CONSIDERÁDAS
Recelta Coretrte Líqulda - RCL

Fonte: Relrtódo Foos/BACEN lZ2/03/ZO2+),IBGE, IPECE Ê RGF Municipal)

o/o

-FíE;
\
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MUNICÍPIO DE ITAITINGA
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAçÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
Exercício Financeiro de 2OZS

l'I"'il'l'lNGÀ

AMF - Demonstrativo 2 art 4s, lnclso

NOTÁ: A elaboração desse demonstrativo deve seguir a metodologia de cálculo disposta no item 03.06.00 - Anexo 6 Parte lll do MDF. Portanto, não

cálculo acima da linha. Também não devem ser considemdas as díüdas, disponibilidade de cain e haveres financeiros do RPPS no cálculo abaixo da Iinha.
ser âs receitas e com as

R$ 1,00

RPPS no

Variaçâo

ía)

Metas Previstâs em
2023 % RCL

Metas
Realizadas em

2023

tb)

% RCt
Valor R$

[c) = [b-a]

o/o

[c/a) x 100
Receita Total (EXCETO FONTES RPPS)

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (D
Despesa Total IEXCETO FONTES RPPS)
Despesas Primárias IEXCETO FONTES RPPS) (II)
Receita Total (coM FoNTES RPPS)

Receitas Primárias ICOM FONTES RPPS) (III)
Despesa Total ICOM FONTES RPPS)
Despesas Primárias ICOM FONTES RPPS) (IU
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha [y) = [I - lI)
Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha [Vl) = [V) + (III
Díüda Pública Consolidada (DC)
Dívida Consolidada Líquida [DCL)
Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

188.851.290,89

174.s93.L90,09

L87.064.438,8L
t68.040.3t7,74

77.748.654,62

L5.259.765,74

L4.767.874,34
L4.756.247,67

6.552.872,95
7.056.391,02

70.604.027,03
-76.479.599,07

-4.368.633,30

7l3,6o0/o

705,020/o

772,520/o

101,08%
10,320/o

9,180/o

B,BBo/o

8,880/o

3,94o/o

4,240/o

6,380/o

-46,000/o

-2,630/o

247.242.830,94

239.047.739,02
239.273.480,73
237.200.002,56

33.325.169,04
79.573.473,82
t7.859.764,93
L7.859.764,93

r.847.736,46

3.501.445,35
17.22L.944,27
11.22\.914,27

461.550,98

1,02,Zlo/o

107,280/o

t07,380/o

100,500/o

74,72o/o

8,27o/o

7,S7o/o

7,S7o/o

0,78o/o

L,48o/o

4,7 50/o

4,750/o

0,200/o

52.391.540,05
64.454.548,93

s2.209.041,92
69.t59.685,42

76.L76.574,42
4.253.708,08

3.091.890,59
3.L03.517,26

-4.705.136,49
-3.554.945,67

677.9L7,24

87.701.543,34
4.830.784,28

277 4,20/o

369L,70/o

279L,00/o

4175,70/o

9433,1o/o

2787,50/o

2093,70/o

2703,20/o

-7780,3o/o

-5037,9o/o

582,70/o

-1,1467,30/o

-L70S6,So/o

VARIAVEIS CONSIDERÂDAS Valor Previsto em 2023 Valor Realizado em 2023
Receita Corrente Líquida - RCL L66.245.602,11 236.0L6.078,37
Fonte: IPECE, IBGE Portal da Transparência do Estado e do Município

ESPECTFTCAçÃO

\
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PREFEITURA MUNICI PAL DE

- 
Construindo novos caminhos 

-
Demonstrativo 1- Metas Anuais

De acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal devenr ser estabelecidas metas
anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultados
nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirent

12025) e para os dois seguintes (2O26 e 20271 para elaboração das projeções foram
considerados:

a) receitas e despesas primárias sob a ótica de caixa;
b) juros ativos (receitas de aplicações financeiras e Haveres financeiros) e juros

passivos (incidentes sobre a DC) por competência;
c) estoque da dívida consolidada;
d) haveres financeiros (disponibilidades de caixa, aplicações financeiras e demais

haveres financeiros).

O demonstrativo a seguir apresenta as metas fiscais para o triênio 2025 a 2027,

sendo as metas dos dois últimos anos apenas indicativas da política fiscal do

Município. Para obtenção dos valores constantes foi utilizado o IPCA. O Quadro
demonstra a consolidação da capacidade de geração de superávits primários pelo

município gerando um estoque de dívida líquida negativa o que indica que os haveres

financeiros continuarão maiores do que o valor projetado para a dívida consolidada. A

expectativa é de que a receita primária se mantenha estável principalmente em
função das projeções de transferências de receitas da União originárias da

compensação financeira da exploração do petróleo (vide tópico que trata das

projeções das receitas primárias).

Vale ressaltar que depois de definidas e aprovadas as metas fiscais (resultados
primário e nominal), o monitoramento será realizaclo por meio de demonstrativo

? Av. Cet. VírgÍlio Távora, 17íO, ttaitinga - Ce

c. (85) 3377-1361

cüá prêfêitursí*itâítingã.cê.gov.br

íi www.ltaltln ga.ce.gov.br
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PREFEITURA MIJNICIPAL DE

- 
Construíndo novos caminhos 

-
específico que integra o Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO).

Visando à padronização dos demonstrativos, a Secretaria do Tesouro Nacional publÍca

periodicamente o Manual de Demonstrativos Fiscais, que define a estrutura da

demonstração para que União, Estados, DF e Municípios evidenciem, bimestralmente,
o resultado primário do período.Também é importante registrarque a partir de2020,
a apuração dos resultados fiscais far-se-ão estritamente sob o critério de caixa tanto
para as receitas como para as despesas. A apuração bimestral se interliga com a

necessidade de acompanhamento da programação fÍnanceira e, caso a expectativa de

receita reestimada a cada bimestre não comporte o cumprimento da meta de

resultado prímário, o governante deverá limitar a movimentação de empenho e

financeira.

Ç Av. Col. Virgílio Távora, 17ÍO, ltaitinga - Cê

r" (85) 3377-136í

{ã prêt'êituraípitaíünga,ce.gov.br

á* ww\il.itâltin ga.cê.gov.br
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PREFEITURA MIJNICIPAL DE

"* ConstruÍndo novos caminhos 
-

Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do
Exercício Anterior

O Demonstrativo informa as metas (em valores e em percentual da RCL) para

receita (total e primária), despesa (total e prinrária), resultados primário e nominal,
dívida pública consolidada e dívida consolidada líquida, para o segundo ano anterior
ao ano de referência da LDO (porexemplo, para a LDOfeita em 2024e se referindo ao

exercício de 2025, será avaliado o cumprimento das metas relativas ao exercício de

2023 que é o exercício anterior ao da elal:oração da LDO). Segundo o Manual dos

Demonstrativos Fiscais alguns fatores, tais como o cenário macroeconômico, o

desempenlro das empresas estatais, as taxas de câmbio e de inflação, devem ser

motivo de explanação a respeito dos resultados obtidos.

Assim, a principal finalidade é a de estabelecer uma comparação entre as

metas fixadas e o resultado obtido no exercício financeiro de 2023, incluindo análise

dos fatores determinantes para o alcance ou não dos valores estabelecidos como
metas. Para o cálculo do Resultado Primário utiliza-se a metodologia acima da linha,

isto é, o confronto das Receitas Primárias (l) menos as Despesas Primárias (ll) e inclica

se os níveis de gastos orçamentários são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se

as Receitas Primárias são capazes de suportar as Despesas Primárias.

No caso do resultado nominal vale ressaltar que, a partir do exercício de 2024,

deve ser calculado pela diferença entre o saldo da dívida consolidada líquida (DCL) em

31 de dezembro do ano anterior em relação ao saldo da DCL apurado em 31 de

dezembro do exercício de referência. Para apuração do resultado nominal pela

metodologia abaixo da linha, não devem ser considerados os valores das dívidas,

disponibilidade de caixa e haveres financeiros do RPPS do ente.

O valor da Dívida Pública Consolidada corresponde ao total apurado:
a) das obrigações financeiras do ente da Federação, inclusive as decorrentes de

emissão de títulos, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou

tratados;
b) das obrigações financeiras do ente da Federação, assumidas em virtude da

realização de operações de crédito para amortização em prazo superior a doze

meses, ou que, embora de prazo inferior a doze meses, tenham constado
como receitas no orçamento;

c) dos precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não pagos

durante a execução do orçamento em que houverem sido incluídos.
Já a Dívida Consolidada Líquida (DCL) segundo a LRF corresponde à Dívida Pública

Consolidada, deduzidos os valores que compreendem o ativo disponível e os haveres

Ç Av. Cot. VirgÍlio Távora, 17t0, ltaitinga - Ce

t* (85) 3377-1361
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financeiros, líquidos dos Restos a Pagar Processados e Depósitos Restituíveis e Valores
Vinculados (MDF Edição Ne 13).

.êÍ conrilcnd.. .r dívu... di.FnàUrJ. dc c.&. h.v!... f..írGiot do RPPS.o olhb .h.b d. bhr.

Q Av. Cel. Virgílio Távora, 1710, haitÍnga - Ce

Ç (85) 3377-136í

e prefeituraíêitâitinga.ce.gov.br

i! www.ltaltlnga.cê.gov.br

ESPSClrlCrrçÂO
Metas PÍdlstr§

em 2023 0,6 RCl,

27A7,

.7L467,

Receita Total (EXCETO FONTES RPP§)
Receitas Primárls (EXCETO FONTES RPPS) (1)

Despesa Toral (EXCETO FONTES RPPS)
Dcspesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (ll)
Receita Total (COM FONTES RPPS)
Receitas Prinárias (COM FONTES RPpS) (lll)
Despesa Total (COM FONTES RPPS)
Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) 0V)
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha M = (t - tt)
Resultádo Primário (COM RPPS) - Acima da Llnha (Vl) = (V) +

Dívida Priblica Consolidada (DQ
DÍvida Consolidada LÍquida (DCL)

Resultado Nominal íSEM RPPSI - Âbrlxo da Linha

188.851.290,89
174.593.190,09

187.064.,t38,81

1 68.0403 1 7,14

17,14A.654,62

15.259.765,71

t4,767 87 4,34

14.756247,67

6.552A7295
7.056i91,02

10.604.027,03
.7 6.479599,07

.4.368.63330

I 1 3,60%
1 05,02 %

11252%
10 1.08%

10,32%
9,18%

8,88%

B,BB%

3,940/a

4,240/n

6,38%
-46,00%

-2.631

24r,212,530,94

239,O47,739,02

239273,480,73

237200.00256
33325.169,04

195 13.47382
17,4s9,76493

17.4s9.7 6193
L.A17,736,16

350 r.44535
1r.22r.94427
t1,221,944,27

+61.550.98

102,21%

101,28%
101,38%

100,50%
14,t2%

8,27%

7,57%

7,57%
0,78%

1,{8%

4,75

4,75

0.20'16

Verlação
% RCL

Itlcta§
R.allza.las Gm

202t
valor nl o/o

5239154 0,05

6{..154548,93

52.209.011,92

69.159.685,,12

16,176514,42
4.253.708,08

3.091.89059

3.1035 I 7,26

-4.705.136,49

-3.554.9,+5,67

6t7 517,21

a7.70151331
4n?o144?!
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Demonstrativo 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas
Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores

O objetivo do Demonstrativo é dar transparência às informações sobre as

metas fiscais dos três exercícios anteriores e dos três exercícios seguintes, para uma

melhor avaliação da política fiscal do ente federativo, de forma a permitir a análise da

política fiscal em uma linha do tempo, combinando execução passada e perspectivas

futuras, validando a consistência dessas últimas. A fim de gerar maior consistência e

subsídio às análises, os valores devem ser demonstrados a preços correntes e

consta ntes.

Os critérios utilizados para as projeções do triênio 2025 a 2O27 estáo
apresentados e detalhados no tópico "Metodologia de Cálculo", em cumprimento à

Lei de Responsabilidade Fiscal que a obrigatoriedade de os demonstrativos de metas
serem instruídos com a memória e metodologia de cálculo, objetivando demonstrar
como tais valores foram obtidos.

.rtr93{

R«.rbTod (&mo foE§RFs)
R..dB hd. (eEo FolTE16§) (l)
D6r6.Íd gclo fOmERB)
0áp6- Hntu (m0 F0nÍ6tPs) (lD
ldásrol (CoÍ FOiTB rPE)
r.c.lB hrâa (cot roffi6rrÉ) (r0
D6p6.rúl (C0, FONÍE IPE)
D6p6& hnhr (cou toNÍ§ RPE) (ry)
Ráilbdo hmld. ls& RPE). 

^.h.d. 
uü. (vt.

,wl)
lr-il1
.(t)i (tfl-lu

Dlvid. hdl.. Cohtolld.d. ÍDLi)
Dlvld! CoBolid.d! Llqülda IDCL)

l{ó268a7s
to09l.sl,az

12.24!,50t17

âss2.4719S

llr3a.l3ô35
rtr22.9,25

tuhado (s& uE) -^.1n. d. Uil. (v). (l - ll)
hnanol@U [FE).^.tr.d.Uih.{Vr).{V)rtlll-lV)

0)

FONTENTPs)

lcor PoxrEnr6] trv)

Tod (üCEO FONTBRPPS)

hnrádú (CoU foIÍBnPB) (lll)
ÍcoM

(s60 ToNTBRF§) ([)
FO!T§RPB)
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Demonstrativo 4 -Evolução do Patrimônio Líquido

O Patrimônio Líquido (PL) reflete, em termos monetários, a situação
patrimonial líquida do Município, ou seja, representa a diferença entre o "Ativo Real"
e o "Passivo Real". lntegram o patrimônio líquido: patrimônio/capital social, reservas,
resultados acumulados e outros desdobramentos do saldo patrimonial. Conforme o

Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP), as contas que compõem
o PL são as seguintes:

a) Patrimônio/Capital Social: Compreende o patrimônio social das autarquias,
fundações e fundos e o capital social das demais entidades da administração
indireta.

b) Reservas: Compreende os valores acrescidos ao patrimônio que não

transitaram pelo resultado, as reservas constituídas com parcelas do lucro
líquido das entidades para finalidades específicas e as demais reservas,

inclusive aquelas que terão seus saldos realizados por terem sido extintas pela

legislação.
c) Resultados Acumulados: Compreende o saldo remanescente dos lucros ou

prejuízos líquidos das empresas e os superávits ou déficits acumulados da

administração direta, autarquias, fundações e fundos. A conta Ajustes de

Exercícios Anteriores, que registra os efeitos da mudança de critério contábil
ou da retificação de erro imputável a exercícío anterior que não possam ser

atribuídos a fatos subsequentes, integra a conta Resultados Acumulados.

O Patrimônio Líquido de ltaitinga vem apresentando aumento e redução ao

longo dos três exercícíos em análise, 2O2L, 2022 e 2023, em razão de mudanças de
metodologia previstas nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor
Público, conforme demonstrativo:

\

Ç Av. Col. Virgílio Távora, 171O, ltaitinga - Ce

Ç {e5) 3377-136í
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FONTE:Bahnço Patrimonàl-DCASP.publiados no cn,Jcrcço ektrônio ruru.iaiirga.cc.gor'.br.
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Ç Âv. Col. Virgílio Távora, 1710, hãitíngâ - Cê
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PATRTMÔMO rÍQUTDO 2023 2022 2021 o/o

10 0.00 o/n

0,00%

0,00%

Patrimônio/Capital

Reservas

Resultado Acumulado

0,00

0,00

140.049.923,91

0,00%

0,00%

100,00%

0,00

0,00

65.581.527,07

0,00%

0,00%

100,00%

0,00

0,00

53.154.896,19

t40.049.923,9tTOTAL 100,00% 65.581.527.07 100,0070 53.154,896,19 100,00%

2022 2021PÂTRIMONIO TIQUIDO

0,00

0,00

-154.193.415.69 100.00%

0,00%

0,00%

-?.08.442.354.37

0,00

0,00

0,00%

0,00%

100,00%

Paúimônio

Reservas

Lucros ou Prejuhos Acumuladm

0,00

0,00

15.803.736,20

0,00%

0,00%

100,00%

100.0 00/6TOTAL 15803,736,20 100,00% -154,193,415,69 100,00% -208.442354,37

\

o/o o/o

REGIME PREVIDENCIARIO

2n2? o/" o o/n
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Demonstrativo 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita

O Demonstrativo tem por objetivo dar transparência às renúncias de receita
previstas no projeto de LDO, para uma melhor avaliação do seu impacto nas metas
fiscais fixadas, além de orientar a elaboração da LOA considerando o montante das

renúncias fiscais concedidas. Apesar de esse demonstrativo ter por base legal o art.4",
§ 2', inciso V, da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), ele visa a dar transparência
também ao cumprimento dos requisitos exigidos para a concessão ou ampliação de

benefícios de natureza tributária dispostos no art. 14 da LRF, que estabelece:

"A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária

da qual decorra renúncia de receita deve estar acompanhada de estimativa

do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua

vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na LDO e a pelo menos

uma das seguintes condições:

| - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na

estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não

afetará as metas fiscais previstas no anexo próprio da LDO;

ll - estar acompanhada de medidas de compensação, no período

mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da

elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação

de tributo ou contribuição."

S Av. Cel. Virgílio Távora,'17Í0, ttaitÍngâ - Cê

Ç (85) 3377-í361
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Demonstrativo 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de
Caráter Continuado

O conceito de Despesa Obrigatória de Caráter Continuado (DOCC) foi

instituído pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) no art. 17, conceituando-a como

Despesa Corrente derivada de Lei, Medida Provisória ou Ato Administrativo Normativo
que fixem para o Ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a

dois exercícios. É considerado aumento de despesa, a prorrogação da DOCC criada por

prazo determinado.

Numa clara preocupação com o equilíbrio íntertemporal, que deve garantir

que despesas continuadas sejam financiadas com receitas permanentes, a LRF

estabelece que os atos que criarem ou aumentarem as DOCC deverão ser instruídos

com a estimativa de impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar

em vigor e nos dois subsequentes, e demonstrar a origem dos recursos para seu

custeio. Também deve haver a comprovação de que a despesa criada ou aumentada

não afetará as metas de resultados fiscais previstas no § 1o do art. 4o da LRF e seus

efeitos financeiros nos períodos seguintes devem ser compensados pelo aumento

permanente de receita ou pela redução permanente de despesas. As DOCC não serão

executadas antes da implementação de tais medidas,

A estimativa da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter

continuado é um requisito introduzido pela Lei Complementar no 101, de 4 de maio de

2000, Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). O aumento permanente de receita é
definido como aquele proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de

cálculo ou majoração ou criação de tributo ou contribuição (§ 3o do art,L7 da LRF).

a

Ç Áv. Col. Virgílio Távora, 17í0, ltãitinga - Cê

,r" (85) 3377-í361
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I{EToDolocrÁ E ueruóRIA on cÁr,culo DAs IUETÂs ÂNUÂts
I. RECEITAS

Exercíclo Flnancelro de 2025
te passo mais tarde

ArL 40,

EsPEcrFrcAçÃo
ARRECÂDADÂ ORÇADA

zo2z I zozs 2024 2025 2026 zo27
RECEITÂS CORRENTES

IMPosTos, TÂxÂs E CoNTRIBUIçÕEs DE MELHoRIA
IPTU

l5s
ITBI
IRRF

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
coNTRrBUrçÕEs

CPSSS do Servidor Ciül Ativo - Principal
CPSSS do Sewidor Ciül Ativo - Multas e luros do Principal
CPSSS do Servidor Civil Inativo - Principal
CPSSS do Servldor Civll Pensionistas. Principal
Cotrtribuição de Melhoria Expansão Rede Iluminação Urbana - Princ

RECE]TA PÂTRIMONIAL
Aplicaçóes Financeiras
RPPS - Aplicações Financeiras
Outras Receitas Patrimoulais

RECE]TÁ DE SERVTçOS

TRANSFERÊNctAs coRRENTES
Cota-Parte do FPM

Cota-Parte do ICMS

Cota-Parte do IPVA

Cota-Parte do ITR

Transferências da LC 61/1989
Transferências do FUNDEB

Outras Transferências Correntes
DÊmals Rçceltes Conentes

Outras Receitas Financeiras
RPPS - Compesações Íinanceiras entre RGPS e RPPS - Principal
RPPS - Receitas Corentes Restantes
Receitas Corrente§ Restãntes

RECEITÂS NE CÁPITAL
ALIENÂçÂo DE BENs

Receitas de Alienação de Irvesümentos Temporários
neceitas de Alienação de Investimentos Pemranentes
Outras Alienações de Eens

OPERÁÇÕES DE CRÉDTTO

TRÂNSFERÊNctAs DE c PtrÁL
Convênios
Outras Transferêilcias de Capital

Outns RGGeltas de Capltal
Outras Rcceitas de Capital Não Primária§
Outras Receitas de Capital Primárias

REcEITÂs coRRENTEs TNTRAoRçÂMENTÁRIÂ
Contribuições lntraorçamentária
RPPS - Coníibuições lntraorçamentária

DEDUçÕEs DA RECEITA DE TRANSF. CoRRENTES
Cota-Parte do FPM

Cota-Parte do ICMS

Cota-Parte do IPVA

Cota-Parte do ITR
TransfeÍências di LC 61/1989

43.51

273,364,5A2,51
38,752.041,59

4.434.179,22
18,500.71 6,38
4.163.495,16
8.261.890,18
3.391.760,65

8.510.513,07
s.811.694,61

0,00

0,00

0,00

2.69A.ALA,46

16.a32.A64,20
2.t95.09t,92

73.At7.695,22
a26.07',1,0t

0,00
205,882,574,00

57.345.054,00
31.195.191,17

4.572.772,51
1.645,80

101.575,12

85.627.448,76
27.038.846,64
3.386,589,65

0,00
255,649,29

0,00
3.130,900,36

5,226,752,57
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

s,226.752,57
3.452.889,57
1.773.863,00

0,00
0,00
0,00

13,446.0A5,92
0,00

L3.446.089,92
L7,469,425,O2
10.295.187,90

6,239,038,28
914.554,67

329,13
20.315,04

3.01

20.788.ó0
6.078.433,5
a,704.a23,
4,932,373,2

4,792,
s,a73.376,7

2,91

1.974.475,3

3.459.341,

2

7.234.59

1.318.371

12,479.187,
14,

a.?0a.2t2,1

1

16.089,

268.804.700,00
36,312,200,00

3.610.000,00
18.390.000,00
4.365.000,00
?.000.000,00
2.947.200,O0

6,970.000,00
4.200.00c,00

100.000,00
20.000,00
50.000,00

2.600.000,00
11.330,900,00

2,L3't;l00,oo
8.393.200,00

800.000,00
0,00

213.323.ó00,00
57.500.000,00
34.700.000,00

9.300.000,00
2.000,00

52.000,00

87.300.000,00
24.469.600,00

868.000,00
0,00

150.000,00
0,00

7 18.000,00
13.897.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
13.897.000,00
12.6{7.000,00

1.250.000,00
0,00
0,00

0,00

9.280.000,00
0,00

9.280.000,00
19.410,800,00
I 0.600.000,00

6.940.000,00
1.860.000,00

400,00
10.400,00

2ao.490.s20,11
36,AA6.75A,22

3.736.?tt,O0
18.S35.489,00
4.318.211,50
7.245.700,00
3,050,646,72

7.214,647,OO
4,347.420,OO

I 03.5 10,00

20.702,O0

51.755,00

2.691.260,O0

tL72A.6t1,S9
2.212,733,27
8.687.801,32

828.080,00
0,00

223,762.333,5O
58.518.250,00
33,517.970,00

5.526.430,00
2.070,20

53.825,20

100.815,305,14
25.328,4A2,96

898.466,80
0,00

155.265,00
0,00

743.20\AO
143A4.7A4,70

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1{3a4.7A\7O
13.090.909,70

1.293.875,00
0,00
0,00
0,00

9.605.728,00
0,00

9.605.728,00
19,S23.709,08
11.703.650,00
6.703.594,00
1.105.286,00

,Í14,01

10.765,04

290,307.994,42
3A,177.794,76

3.867.495,89
19.184.237,r2
4.469.348,90
7.499.299,50
3.157.419,36

7,467.159,65
4.499.579,70

107.132,A5

21.426,57
53.566,43

2,7d5.454,t0
12,139.1 16,10

2.290.úA,93
8.99t.874,37

857.062,80
0,00

231,S94.015,18
60.566.388,75
34.691.098,9S

5.719.855,0S
2,t42,66

55.709,08

104.343.840,82
26214.9?9,86

929,913,11
0,00

760,699,28
0,00

769,273,46
14.888.252,16

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
14.888.252,16
13.5,{9.091,54

1.339.1 60,63
0,00
0,00

0,00
9,911.92A,4A

0,00
9.947.928,48

20.207.038,90
t2.713.277,?5

6.93A.2D,79
1.143.971,01

428,53

11.141,82

300,46A,77A,7A

39.514.017,57
4.002.858,24

19.8s5.679,20
4.625.776,71
7.761.774,98
3.267.929,03

7,7ZA.S1O,23
4.657.064,99

1 10.882,50
22.176,50
55.441,25

2.882.9U,99
12.563.985,16

2.3?O.335,20

9.306.589,97
887.060,00

0,00
239.699.805,71

62,686,2r2,36
35.905.287,4r

5.920.049,98
2.2t7,65

57.658,90

707.995,A75,25
27.732.504,L6

962.,160,10
0,00

166.323,75
0,00

796,136,35
15.409.3,Í0,99

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
15,409.340,99
14.023.309,? 4

1.386,03 1,25

0,00
0,00

0,00

10.289.895,98
0,00

10.289.895,98
2O,914.2A5,26

12.53'1,242,4?

7.187,05?,48
1.184.010,00

443,53

11.531,78
TOTAL 230.361.304.8S1 271,567.999,98 272,570,900,O0 244,957,623,73 29+,931.1+O,57 305.253.730,49
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ADADA ORCÂDÂ

ESPECtFtCÁçÂO
2022 2023 2024 2025 2026 2027

33.5t7

100.81

a.6a7

20.

4.347

3,736,7L
36.886,

7.467,159,65
4.499.579,70

707.132,A5

27.426,57
53.566,43

2.785.454,t0

231.594.015,
60.566.388,75
3{.691.098,95

5.719.855,05

55.709,08
104.343,840,82

t9,7A4.231,r2
+.469.348,90
7.499.299,50

769,2

34.041,3:

3A,fi7.794,

4.68 1.705,55

160,699,28

2.

0,00

8.99

857.

929,9

3.467,

3.157,4

12,139,1

+.625.776,1

17.6?6.925,1

27-132.504,r

7.

22.7

766.323,

35.232,

166.32i,

20.91

IMPOSTOS, TAXÁS E CONTRIBUIçõES DE MELHORTA
IPTU

ISS

ITBI
IRRF

Outros lmpostos, Taxas e Contribuiçôes de Melhoria
coNTRIBUrçÔES

CPSSS do Seryidor Civil Ativo
CPSSS do Servidor ClülAtlvo - Multas e Juros do Prlncipal
CP§SS do Servidor Civil lnativo
CPSSS do Servidor Civil Pensionlstas
Contribuição de Melhoria Expansão Rede Iluminação Urbana

RECEITÂ PÂTRIMONIAL
Aplicações Financeiras
Outras Receitas Patrimoniais

RECBITÂ DE SERVIçOS

TRÂNSFERÊNCIAS CORRENTES

Cota-Parte do FPM

Cota-Parte do ICMS

Cota-Parte do IPVA

Cota-Parte do tTR
Transferências da LC 61/1989
Transferências do FUNDEB

Outras Transferências Correntes
Demals Receltas Comntes

Outras Receitas Financeiras
Compesações Íinanceiras entre RGPS e RPPS

Receitas Conentes Restantes

Contribuição RPPS. Parcela do Servidor
Compensação Financ. enÚe Regimes Previd.
Rendimentos de Aplicaçôes dc Reflrsos Previdenciários

(tr)

do FUNDEB

3.013.646,5
20.788.60

6.078,433,5
8.704,A23,
4,932,373,2

5,873.376,7

5.873.376,7

43.51

8.792,

8.261.890,

16.006.787,1

31.195.191,

101,575,1

a5.627.4AA,
2?,

?

5.81

t?.

a26.077

57.

4.434.1

38.

4.1

2.947

7t

de
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MUNICÍPIO DE ITAITTNGA

LEI DE DIRETRIZES oRÇAtvIENrÁRres
METoDoLoctA r uemóRre nr cÁr,cur,o DAs METAs ANUATS

III. DESPESA

Exercício Financeiro de 2O2S

isy*tisf,MS§.§

l'rÂ[1"lxt;Â

ArL 4q 2q, inciso II da LRF R$ 1,00
EXECUTADA ORCADA PREVISÃO

CATEGORIÁ ECONÔMICA E GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESAS
zo22 2023 2024 2025 zo26 2027

DESPESAS CORRENTES (r)
Pessoal e Encargos Sociais

Rateio p/ particip. em consórcio público
Aposentâd. RPPS, reserva remun. e reforma
Pensões do RPPS e do militar
Contratação por tempo determinado
Outros benefíc.previd.senridor ou militar
Vencimentos e vanL fixas pessoal civil
Obrigações patronais - RGPS

OuEas Depesas Variáveis Pessoal Civil
Sentenças iudiciais
Despesas de exercícios anteriores
Indenizações e restituições trabalhistas
Ressarcimento de desp. de pessoal requisitado
Obrigações patronais - RPPS

furos e Encargos da Dívida
Outras Despesas Correntes

Outras desp. pessoal dec. contrat. terc
Outras Despesas Correntes

DESPESAS IrE CAPITAL (II)
Investimentos
Inversões Financeiras

Concessão de Empréstimos e Financiamentos Qffll)
Aquisição de Título de Capital já Integralizado [XVIII)
Aquisição de Título de Créditc [XIX)
Demais Inversões Financeiras

Amortização da Dívida
RESERVA DE CONTIGÊNCIA ÍIIN

203.527.997,OL
L19.705.2A6,94

0,00

L7..406.67L,82

7.05L.954,12
22.547.690,43

0,00

65.566.L49,24
6.538.9L7,64

0,00

43.t42,52
0,00

115.001,59
0,00

12.435.759,28
s31.948,00

43.290.762,O7
10.695.569,90
72.595.772,L7

14.511.339,65
12.5S7.090,90

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

1.954.248,75
0,00

240.os9.370,74
137.262.867,91

0,00

75.400.295,48
1.145.331,01

29.226.557,25
0,00

65.662.672,70
9.723.996,t5

t9.942,65
67.658,82

103.498,88
2.348.219,86

118.605,19
73.446.089,92

0,00
1o2.796.502,A3

t3.750.73L,2L
89.O45.777,62

17.o73.A74,92
15.000.396,75

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

2.073.478,17
0,00

235.7A7.647,OO
1,46.473.644,OO

50,000,00
14.227.000,00

1.324.000,00
34.502.691,00

0,00

73.845.038,00
11.875.955,00

97.000,00
2S3.000,00

355.000,00
189.000,00
475.000,00

9.280.000,00
1.201.000,00

88.112.963,00
9.250.000,00

78.862.963,00
32.038.253,00
28.9S1.2S3,00

455.000,00
0,00

0,00

0,00

455,000,00
2.632.000,00
4.74S.000,00

2s5.536.520,09
1s8.12s.894,64

t6.666,67
14.158.086,52

L.2L4.960,85
35.558.979,56

0,00
80.357.953,31
L7.L79.622,93

38.980,88
t25.523,59
t58.L97,40
915.104,81
L97.A6A,40

t4.220.676,40
796.653,77

97.213.97,-,68
14.232.107,O4

82.98L.864,64
21.4-r2.2L7,O9
21.497.399,15

156.990,L7
0,00

0,00

0,00

t56.990,17
2.797.827,78

74Z.AO\97

234.702.232,O1
L36.593.726,22

t4.063,76
14.653.619,55

t.257.484,48
30.004.303,76

0,00

67.805.220,23
9.433.25t,64

32.89L,67
t29.976,9t
L63.734,31
947.L33,48
L66.959,33

1t-999.2t0,87
2L3.369,34

97.895.136,4S
12.008.906,5S

85.886.229,90
45.447.936,0A
42.249.808,12

162.4A4,A2

0,00

0,00

0,00

162.484,82
3.035.643,14

768.800,04

242.927.474,60
141.374.506,64

74.555,37

75.766.496,23
1.30L.496,44

37.054.454,39
0,00

70.L78.402,94
9.763.4L5,45

34.O42,88

L34.464,0r
L69.465,O1

980.283,15
L72.AO2,9r

t2.479.í93,25
231.505,73

LO1.321.466,23
12.429.2L8,28
88.892.247,95

47.190.396,OO
43.728.537,40

168.17,.,79
0,00

0,00

0,00

L68.17L,79
3.293.672,81

795.708,O4
TOTAL 2L8.O39.336,66 257.133.245,66 272.570,900,OO 280.731.S39,15 2AO,9La.96A,L4 290.913.5A2,65
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ÍTIUNICÍPIO DE ITAITINdA
LEt DE DTRETRTZES ORç IÚ8I{TÁRIAS

METODOLOGIÂ E MEIIIóRIA DE CALCULO DAS }IETAS ANUÀÍS

IV. RESULTADO PRllilRIO E NOMIilAL
Excrclclo Fln.n.clm d. 2025

RREO

ÂCIMÂ DA LINHÁ
2026 2027RECEITAS PRIMÀRIAS I 2022 I 2023 I 2024 I 2025

256266.6A0,13
3A,177,791,7 6

3.867.495,89

19.18{.231,12

{.{69.3{8,90
7.199,299,SO

3.157.{19.36
2.78S.{5{,10
3.117,211,73
2.290.178,93

857.062,80

211.386.97 6,24

48.,153.11r,00

27,752.A79,16

4.575.88{,0{
r.714,13

11.567,21

10.Í.3{3.8{0.82
26-214.979,46

7 69.213,46
0,00

769.213,46

2S3.976.501,80
1'812.101,52
8.991.87{37

t1.eaa.2s2,l6
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

1t 888.252,16

I 3.549.091,54

1,339.1ó0,63

0,00
0,0ú

0,00

14,888.2S2,16

0,00
o.00

265.236,014,56
39,514.O17,S7

4.002.858,24

19.85S.679,20

1.625.77 6,11

7,7 61.771,98

3.267 .929,03

2.Aa2.91+,99
3,251393,20
2,370.335,20

887.060,00

218,78S.520rS
50.148.969,89

2A,7 24.229,93

1.7 36.039,94

1.77+,12

16.127,t2

107.99S.875,25

27.L32.504,16

796.136,3S
0,00

796.136,35

262.A65.679,36
s.011.888,99
9.306.589,97

1S.409.3+0,99
0.00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

15.409.34O,99
1,1,023.309,7 1

1,386.031,25

0,00
0,00

0,00

1S.{09.140,99
0,00
0.00

RECEITA§ CONRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IJ
lmposto§, Tuas c Coutribulçõcs de ll.lhorla

IPTU

tss
ITBI
IRRF

Outros lmpostos, Tilas e Contribulções dê Melhorla
CoDübulçõcs
Rccclt Padmonhl

Áplicaçôes Financeiras (lll
Outras Receltas Patrlmorlais

TmrcfcÍênclas Corrcntês
Cota-Parte do FPM

Cota-Pârte do ICMS

Cota-Parte do IPVÂ
Cota-Parte do ITR
Transferênclas da LC 61/1989
Transfcrências do FUNDEB

Outras Transíerênciâs Correntes
Demals R.c?ltâs Con"ntes

outras Rêceitas Financeirc (lll)
Receibs Correntes Restantes

RECETTÀS PRIMÁRhS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) 0V) = [ - (tI + [t)l
RECETTÂS PRIMÁRJÂS CORR.ENTES (COM FONTES RPPS) (v)
RECETTAS NÃO PRIMÁR| S COnRENTES (COM FONTE§ nPPS) (V0
RECEITÂS DE CAPITAL (IXCETO FONTES RPPS) IVID

OpeEçôcs de Crédito (VIII)
ÂmortluÉo dê Empréstlmos (IX)
Allenação dc Bcn§

Receibs de Alienação de lnvestimentos Temporários [X)
Receites de Allenação de Investimentos Permanente§ (Xl)

0utÍas Alienações de Bens

Transferênclas dc Capltal
Convênios

Outras TraNferências de Capital
Ouh'âs R.celtas de Capltal
Outras Receitâs de Câpital Nâo Primárias (Xll)
Outras Receitas de Capital Prinárias

RECETTÂS PNMÁRIÂS DE C PIT L (EXCETO FONTES RPPS) (XIto = rytt - (VIII + tX + X + Xr + Xu)l
RECETTAS PRtMÁRIÁS DE CÂPITAL (COIU FONTE§ RPPS) (XrV)
RECEITÂS NÂO PRIIIIÁRIÂS DE CAPITÂL íCOM FONTES RPPST D(vl

202.931.s8S.1s1
13.sfi .a7 a,g7l

3.Ol 3.646.s21

20.788.ó0r.971

6.0?8.133,51 
|

a.7 01.a23.? 6l
+,g32,373,211

2.919.39r.óOI
2.0s7.035.r 7l

1.97S.S7s.31 I

108.159,861

r s3.r 72.6SS.041

38.858.323,761

2r.1r1.136.n|
2,767.172.801

69l,a1l
64.356,91 |

67,973.664,041

22,093,7 12.971

l.234.Se1J7l
o.0ol

1.234.s91371

200.952.709,841

6.o87176.401
6,976.571,871

t,946.S80,981
0,001

0,001

0,001

Hil
o.ool

r.rre.sso.sal
t.s t g,szt.svl

ure.zos.sql

o.ool
o.ool

o.ool

,.r+u.srr,gal
o,ool
o,ool

217.600.657 ,71
36.aA6.7 5A,22

3.73671r,00
18.535.489,00

+.318.211,50

7.2+5.7 00,00

3.050.6+6,?2

2.ó91.260,00
3.0t0.8t3,27

2,212.7 33,27

828.0A0,00

201,235.621,12
{6.811.600,00
26.81{37600
4.42r.144,00

1.6s616
43.060,16

100.815.305,14

zssZA'{AZ,96
743.201,C0

0,00

7{3,20t,80
2153A7 .92a,+1

4J78.6S2,00
8.687.801,32

1,ÍJ84.784,70
0,00
0,00
0,00

0.00

0,00

0,00

t{3a1,791,70
13.090.909,70

1.293.875,00

0,o0

0,00

0,00

r{38{.78{,70
0,00

0,00

3,391.

s,226.
12,647,

5.226,

3,658.217,

21.956.

s,226,

13.81

4.43{.

18.500.

27 3.7 07 ,158,7 A 2A3,2a6,909,31

DA LINHA

239.0+7,

DEspEs^s PRtMÁRIÂs 2023 2021 2026 2026 2027
217 .775.4+7 ,OO

130.739.684,00

1.200.000,00

85.S35.763,00

2t6.57 5.1+7 ,OO

18.01 1.200,00
1.000,00

31.601.253,00
28.546.253,00

155.000,00

0,00

0,00

0,00

{55.000,00
2.600.000,00

29,001.2S3,00
4.745.000,00

+05.000,00
0.o0

237 .201.1AA,12

11r.092,212,87

196308,73

95.912.636,82

237 .OO1.A79,69

1S.33{,986,63

31s,03
21.1A1.OO9,51

2t.210.232,69

156.990,17

0,00

0.00

0,00

156.990,17

2.746.7 46,7 |
21.99?.222,45

712,AO1,91

257,166,16
0.00

2t s.725,163,7 +

118.963.896,63

213.012,23

96.5{8.25+,88

21S.s12.151,51
18.976.711,16

357,11
45.170.3+1,29

a1.983.610,83

162.441,82

0,00

0,00

0,00

r62.444,42

3.O21,215,61

42.146.r25,ó5
76A.a00,o1

266.161,29
0,o0

223,256.212,91
123,t27 .633,0t

231.136,12

99.927.113,40

223,O55,O7 6,A2

19.6.+0.896,05

369,61
4ó.903.0as,39

43.453.068,26

168.t71,79
0,00

0,00

0,00

168.171,7 -a

3.281.845,34

43.62r.210,O5
195.10A,O1

275.{83,14
0,00

DESPESÁS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) üVilt)
Pessoal e Encar8os Sociais

,uros e Encargos da Dívida (XlX)

Outras Despesas Correntes
DESPESÂS PRIMÁRI,AS coRnENTE§ (EXCETO FONTE§ RPPS) (XX) = (Xvrrr - xIX)
DESPESÁS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) IXXD
DESPESTIS NÃO PRIMÁRIÂS CORRENTES (COM TONTES RPPS) (XXI[]
DESPESÁS DE CÂPIT^L (EXCETO PONTES RPPS) (XXrrD

lnvestlmentos
lnversões Finânceiras

Concessão de EmprÉstimos e Financiamentos (XXIV)
Aquisiçào de'l'ítulo de Capital lá ltrtegralizado (XXy)
Aquisição dc TÍtulo de Crédito (XXVI)
Demals lnversões Financeira§

Ahortização da Dívida IXXVII)
DESPESAS PRIMÁRIA§ DE CÁPITÂL (EXCETO FONTES RPPS) ()ilVl[) = [Xxilt - (XX|V + XXV + XXVI
RESERVA DE coNT|NGÊNcn Gxrx)
DEspEs^s pRrMÁRrÂs DE cAprrAL (coM FoNTES Rpps) (xxx)
DESPÊSÁS NÀO PRIMÁRIÂS DE CÂPITÂL (COM FONTES RPP$ (M(I)

190266,275,16
107.105.827,38

531.9{8,00

82.628500,08
ta9;t31.327,16
13.26,,72,,55

o'oo

lt s11.339,65
12.557.090.90

0,00

0,00

0,00

0,00

0,0c

1.954.248,7S

12.557.090,90
0,00
0,00
0,00

222.S39.943,83
120.575.599,68

0,00

101.961.3{{,15
222.539.919,A3

17.s19,426,9 I
0,00

16.733.S36,9ú
1{.660.058,73

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.07 3.47 A,t1

1{.660.058,73
0,00

3{ü,338,02
o,00

DESPESA PRIIU^RI^ TOTAL ÍXXXIll - O(X + XXI + XXVIIT + XXIX + XXX) 31s.s53.1:r9,9r 255.059.767,4t 268,737.900,00 277.7 37 ,O57 ,61 217 .6(,9,955,66 287,388.404,11
267.172.021,91

IUETA FISCÂL PÂRÂ O RESULTÂDO PRIMÁRIO VÂLOR CORRENTE

no Anexo de MeEs Flscâls dâMeh

JUROS NOMINÁIS

2025

VÂLOR INCORRIDO

luros, Encargos c Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)
luros. Encareos e Vâriâcôes Monetáriâs Pâssivos ÍErceto RPPsI Íxxxvll)

2.2t2.733,27
196,653,77



ÂBÁIXO DA LINHÂ

cÁLcULo Do RESULTÂDo NoMINAL 2022
b

2023 2021
d

zo25
I

2026
Í

2027
E

DIVIDÁ CONSOLIDÂDÂ IXXXtXl
DEDUçÔES IXL]

Disponibilidaüe de Caixa

Disponibilidádê de Caixa Bruta
(-) Restos a Pagar Processados (XLI)

Gl Dêpósitos Restituíves ê Valores Vinculados
Demeis Haveres Financeiros

DÍvlDÂ coNS0LIDÁD.À LÍoutD^ Ínxn = Íxxvfll . xxrxl

11.683,+95,25
0,00
0.00

20.068,896,08

22.A?A.r65,69

0,00

0,00

11.683.495,25

ll.2ll.9!4,27
0,00

0,00

21.722.513,A1

21,7 22.513,A1

0,00

0,00

11,221,941,27

14.53ó.640,S0
0,00
0,00

22.188.682,00

22.188.682,00

0,00

0.00

t4.s3ó.6.t0,s0

15.772.25a,911
2.8ee,573.071

o,o0l

2+.O71.719,97l|

2 r.l 75.r 46.901

0.001

0,001

n.al2.681,A?l

L7.t12.496,61
6.292.073,56

0,00

26.121.0? 1,16

19.82&997,60

0,00

0,00

10.820.823,0S

la.s67 .492,A2

1o.21o.319,72
0,00

2431t.362,21
18.1 0 1.012,49

0,00

0,00

s.321 ,r13,O9
RESULTADO NOMINAL ISEM RPPS) - Âbalxo da Ltnha íXllln = íXLlla . XLIIbI
a'DIvida Consolidada Líquida do exerclcio de 2020

METÂ FISCÁL PÁRA O RSSULTADO NOMINÂL

AJUSTE METODOLóCICO

VALOR CORRENTE

Exercí€io de 2024

VARIACAO DO SALDC DE RPP ÍXLIVI = ÍXLIe - XLId)
REcHT4 DE AI.IEN^C,1o pE TNVESTIMENToS pERMÂNENT[s txLvl = (xf)
vARtAcÂo cAMBIAL íxlvn

(t-) =NOMINAL (SEM + (xLw.

PREvrsÃo oRçÂMENTÁRrÁ

Âbalxo 2.643.88,í,13

tNFoRMÁçôEs ADrcloNAts

SuDeráüt Financeiro Utilizado Dârâ Abertura € Reabertura de Créditos Ádlclonais
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MUNrcÍPto DE rrArrÍNGÂ
LEt DE DIRETRIZES oRçÂMENTÁRLAS

ANEXO DE METÂS FISC/IIS

META§ FlscÂrs ATUÂrs coMpARÁD^s coM As FtxÂDÁs Nos rRÊs ExERcÍclos ANTER|oRES

Exerício FiÍaÍceiro de 2025

AMF- Demonstrátivo 3 [LRF, arl4ç, §2c, inciso ll)

EsPEcrFrcAçÂo
VALORES Â PREÇOS CORRENTES

20zz zo23 n/o 2024 oh 2025 oto 2026 o/^ 2027 Va

Receit2 Total IEXCETO FONTES RPPS)

Receitas Primáris (EXCEIO FONTES RPPS) (l)
Despesa Total (EXCEIO FONTES RPPS)

DespesN Primáris (EXCETO F0NTES RPPS) 0D
Receita Total (coM FoNTES RPPS)

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) 0ll)
Despesa Total (COM FONTES RPPSJ

Despesas Primárias (COIrí FONTES RPPS) 0y)
Resultado Primário (SEM RPPSI - Âcima da Linha (V) = (l - Il)
Resultado Primáío (COM RPPS) - Acima da Linha [Vl) = (V) + 0ll - IV)
Díüda Pública Consolidada (DC)

Díúda Comolidada LÍquida (DCL)

Resultado Nominal ISEM RPPS) - Abaixo da Linha

124.515.001,01

117,470.601,64

120.950.,[81,03

772,757.292,41

14.626.A34,75

10.893.501,42

7,14A.194,07
7,14A.194,O7

-aa6.6a7,77

2.858.619,58

12.446.637,O3

tz.243.SOS,t7
638.247,OO -4.368.633.3

188.8S1.290,89

174.593.190,09

187.064.438,81

164.040.317,14

17.744.654,62

ls,2s9.765,74
14.767.A74,34

14.756.247,67
6,552,A72,95
7.056.391,O2

1o,604,o27,o3
.76,479.599,07

st,67v.
s6.,o7

54,66!/a

49,A3Vo

17,24

10,oa

707

706yo

-A39Vo

7+7
-14,AO

-725
-7A4qa

215.t02.529,70

2+3.302.730,46

214.2A9.570,59

z+2.276.7aL30
26.067.369,59

19.O33.042,96

15.734.136,3S

ls.722.644,25
1.025,949,56

1.336304,27

12346.923,66
1?346.923,66

-263.531.64

29,A90/o

39,35o/o

30,59%
44,tAVo

52,O70h

24,7 30/o

6,54

6,SS

-84,34o/o

-38,SS%

16,A7o/o

-716%0

-94

26L.945.442,41

255.772.709,14

262.127.999,96

259.144,904,52

22.972.1A7.32

14.284.380,O0

19,851.872,53

19,040,,{86,43
627,404,63

-,0.928.301,80

,s.772.254,94
12.472.64\47

1.663.9S8,63

6,BOo/o

6,77

7,30

6,96o/a

-71,870h

-24,95o/o

26,170/o

26,190/n

-39Va

-273,65

27,330/a

3,920/o

-731o/n

271.1s4.932,90

269.564.753,96

267..664,305,07

25A.427.O77,27

23.776.207,67

14,744333,30
20.546.688,06

20.534.903,45

10.437,676,75

4,657.706,60

17.112.496,67
10.820.823,05

2.051.8SA,82

3,50%

3,50%
-o,tago
-o,Zaga

3,S0%

3,50%

3,50%

3,50%
lS63o/0
-195

8,SOqÁ

-15,94qo

23.tt

280.645.355,SS

274.275.O20,35

270.985.006,38

267.472.O24,91

24.60A37+,93

15.307,7A4,97

27.265.822,15

27.253,625,O7

10.402.99S,44

4351.155,3,1
1A.567.492,A2

4327.143,O9

2.493.679,95

3,S0%

3,S0%

3,S6Vo

3,S0%

3,50%
3,So%

3,50%
3,50%
3,50%

3,50%
8,50%

-23,OSoh

21.s3

E§PECIFIC.AçÃO
VÂLOR-ES A PRf,] (,5 CONSTÂNTES

2022 zo23 2024 96 2025 % 2026 qâ zo27
Receita Total (EXCETO FONTES RPPS)

Receitas Primárias (EXCETO F0NTES RPPS) 0)
Despesa Total (EXCEIO FoNTEs RPPS)

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (lU
Receita Total (COM FONTES RPPS)

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (llD
Despesa Toral ICOM FONTES RPPS)

Despesã Primáriff (C0M F0NTES RPPS) (lV)
Resultádo Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha [V) = (l - ll)
Resultado Piimário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = M + (lll - lV)
Dívida Pública Consolidâda [DC)
Dívida Consolidada LÍquidâ IDCL)
Resultado Nominâl ÍSEM RPP$ - Abaixo da Linha

120.2A1.106,OA

108.066.6S8,27

1,6,a37.790,79
108,923,195,91

14.129.4?7,15

10.s23.088,70
6.905.133,38

6.905,133,38
-8S6.537,64

2.761.477,6A

12.023.472,90
11.827.188,15

616.543,27

taL937,659,AZ
168.201.531,a8

1AO.216,222,36

161.888.552,16

16.520,A61,A7

14.701.L23,O6

14.227.239,25

74,216,O34,22

6.t12.979,72
6.79A.064,57

10.215,82S,66
-73.679.767,A9

4.208.702,60

sl,26
s5,65%
54,24
44,63%
t6,92Vo

39,79Vo

106,O4Vo

10s,88%
-a37,O30h

146,14
-ts,o30/o

.722,9?

-7A2,SA

245,20t.751,7A
243.202.774,52

2,É.149.208,83
242.177.246,45

26.056.660,30

t9.ozs.zzt,s9
ts.727.672,29
15,776.224,44

t.ozs.sza,o7
4.334.526,74

L23ALA14,73
123A1,A34,73

-263,423,37

34,77ô/o

44,SgVa

35,50%
49,60

s7,72

29,110h

10,55%

10,55%
-43,761Á

-36,24

21,20

-116,80%
-93,71

253.701.577,06

25O.963.A77,06

2S3.239.300,51

250.357.361,14

22.193.200,00

13.800.000,o0

19.178.700,15
19.167.700,15

606.515,92

4.767.144,23
ls.237.421,44
72,436.172,22

1,607,534,18

3,zoh

3,2X
3,7Vo

3,4Vo

-1{,8%
-27,SoÂ

21,go/a

22'ooÂ

40,90/o

-zo9,avi
23,|o/a

o,4qa

-770,25

25X.101.577,06

25O.963.A77,06

214.242.A30,35

2+t.zzt,t3s,4s
22.793,200,00

,3.800.000,00
19.178.700,1S
19.167.700,15

9.742.741,61

4.375.O+1,46

ls.973.529,76
10.100374,22

1.915,217,12

0,009ó

0,0096

-3,5S%

-3,65.h
0,00%
0,00%

0,00%

0,00%

7SO6Vo

-1920h

4,A3

-1A,7Ayo

19,74Vr

2S3.tOt,S71,06
25O.963.A77,O6

z+43A9337,35
24122,.135,45

22.193.200,OO

13.S00.000,00

19.178.700,15
19.167.700,75

9.742.747,61

4.375.O47,46

16.74s.L96,82

7.509.880,38

2.24A,939,15

0,00%
0,00%

o,06

0,00%

o,oovo

O 
'OOo/o

0,00%

o,ooolo

o,ooo/o

o,ooo/D

4,93
-25,65

77,420h ô.

dtspoílbilidãd. de otu. h.vêB do RPPS

Y
tro élolo:hrxo d.linu



êtrÉ
MUNICÍPIO DE ITAITINGA

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRTMôNIO LÍQUTDO

Exercício Financeiro de 2O2S

Kí{fttÀM&t §a

I'l'Á íl'I-L(iÀ

AMF - Demonstrativo 4 ', art4e, §Zq, inciso I

FONTE: Balanço Patrimonial - DCASP, publicados no endereço eletrônico www.itaitinga.ce.gov.br.

R$ 1,00

\

2023 o/o 2022 2021 o/oPATRIMÔNIO LÍQUIDO

Patrimônio/Capital
Reservas

Resultado Acumulado

0,00
0,00

140.049.923,91

0,00%
0,000/o

100,00%

0,00

0,00
65.581.527,07

0,00o/o

0,00o/o

100,00%

0,00
0,00

53.154.896,19

0,000/o

0,000/o

700,ooo/o

TOTAL 140.049.923,97 100,000/o 65.581.527,07 100,00% 53.754.896,19 100,00%

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PATRIMONIO IIQUIDO o/o o/o

Patrimônio
Reservas

Lucros ou Prejuízos Acumulados

0,00
0,00

L5.803.736,20

0,00%l
0,00%l

100,000/o I

0,00
0,00

-754.L93.475,69

0,000/o

0,000/o

100,00%

0,00
0,00

-208.442.354,37

0,00%
0,00o/o

100,00%
TOTAL 75.803.736,20 100,00%l -154.L93.+75,69 100,00% -208.442.354,37 100,00%

o/o

2023 o/o 2022 2021



âm.
MUNICÍPIO DE ITAITINGA

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

oRrcEM E APLICAçÃO DOS RECURSOS OBTTDOS COM A ALTENAÇÃO DE ATMS
Exercício Financeiro de 2O25

lnoso

üÀ

AMF - Demonstrativo 5

RECEITÂS REALIZADAS
2023
Ia)

2021
(c)

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)
Alienação de Bens Móveis
Alienação de Bens Imóveis
Alienação de Bens Intangíveis
Rendimentos de Aplicacões Financeiras

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS EXECUTADAS
2023
td)

202,
Íf)

APLTCAÇÂO DOS RECURSOS DA ALTENAÇÃO DE ATTVOS [rD
DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos
Inversôes Financeiras

Amortização da Dívida
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social
Regime Próprio de Previdência dos Servidores

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

SATDO FINANCEIRO 2023
1g1=ffla-IId)+IIIh)

2022
g1;=((Ib-IIe)+IlIi)

2027
(i) = (Ic- IIf)

VALOR IIII) 0,00 0,00 0,00
\

2022
íe'l
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uurtcÍPto DEnÀTtNc
LEr DE DtREÍf,tzEs oRçÁxENÍÁRI^s

Ai{8XO DE ilEÍ,§ nSCAIS
,tv LtÀçÃoDÂstruAçÃoF-INÁNCE|n.{EATU^tt^tDonEGtxEpRópRtoDEpREvtDÊNctÁDossERuDoREs

f,rGrclclo Flmcclt! da 2025

R.celta dê Contribulções dos Sêgur.dos
Advo
lnadvo
PenslonlsE

RecêiE dc Conribuições Pâtronel3
Advo
lnativo
Panslonista

Rêceita Patrimoniâl
Receitas lmobiliárias
Recêitas d. Velorês Moblllários
Oufas Recelbs Patrimonials

RecêiE de Scryiçot
OutÉ§ R€c!lte§ Corentes

Compensaçào Flnânceim enuê 6 Rê$mês
Âpoftes PeriódicospamAmortlaçào dê DéficitAEârial do RPPS (ll)r
Demak R€c€ltas Corentês

eAtivos

1.

5.81
5.81

13.380. I

12.831.+l
12.831.{1

Eeneflcios
Aposenhdorlas
Pensões

0usas Despesas Pr.vldehciárias
Compênsação Financêim entre os Regihes
Demeis DasDêsas Prêvidênclárlâs

drAmortizeção - 

^pofre 
Periódl.o deVâlores PredeÍlnidos

paE o RPPS

o.ool

i'iil

0,001

o.ool
o,ool
n nnl

0,00

0,00

0,00
000

lnvestimentos e Aplicações

RECEITAS CORRENTES (VII)
Receih de Contribulções dos Segurados

lnativo
Pensionista

Receih dê Contribuiçôes PaEonais

lnadvo
P€nsionisb

Rereib PitrimÕnirl
Receitas lmobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários
0utras Rêceibs Patrimoniais

Receih de Seryiços
0ut6s Rcc€itas Corentes

Compensâçào Flnenceim entre os reSimes
Demais Receitas Correntes

RECEITÁS DE CÂPITÁL ryIN)
Allenaçào de Bens, Direitos e Átlvos
Amofr izaçào de Empréstimos
Oühs Re.êitâs dê Cântál

0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0.00
0,00

8ênêlrios
ÂposenEdorias
Pensôes

ouhs Despê5as Previd€nciárias
Compensação Flnanceln en§ê os RÉglmes
Demais DesDêsâs Prevldencláilâs

Recursos pãÍa de Insuficlências Flnanceiras

lnvestimentos e Aplicações
de Caixa

9.153.7{9,05
8.366.653,69

7A7.O95,36
0,00
0,00

0,00t 0.00t

3:331 3:331o,ool o,oolr,*l r,*l



DESPES^S CORRENTES (XID
PÊssoâl ê Etrcargos Sociais
Demais Despêâs Correntês

213.81
59.11

.751.103,66

2022 I 2023

Bens e

lnvestihêntos eAplicaçõrs
dê Caixa o,ool

o,o0l
0.001

619,29

0,00

0,00

2021 2022 2023
dos Seryidores 0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

MANTIDOS 0,00

2023

DorD!r.
PrÉüdarclárLr

R6ulbdo

(c). (..b)

Pr.üd.nÉ{ádo
SaldoFlDn.clrcdo

E aarríclo

(d). (d Er.r(Íclo
Ani.ltoÍ) + (.)

2023
2024
2025
2026
2027
2024
2029
2030
2031
2032
2033
2034
2035
203 6
2037
2038
2039
2040
2011
2042
2043
2044
zo45
2046
2047
2048
2019
2050
2051
2052
2053
20s4
2055
20s6
20s7
20s8
2059
2060
z06t
2062
2063
2064
2065
2066
2067
2068
2069
2070
207 1

2072
2073
207 4
2075
207 6
2077
2074
2079
2080
2081
2042
2083
204+
2085
2086
2087
2088
2049

4r,528.286,51

14.3{{.385,
19.374.246,

52.1

26.11í007,

20.808.71

19,719.756,

l&463.560,S1

17,11+.777,

22.078.651,0r

29.677.O12,

2a,127.361,

L2.466.

395.51

338,782.01S,1 I

678.166.003,

30.912.039.

32.797.117,1r 20.362.2

35.20â556,

34.285.139,

25.820.403,51

20.362.891,21

3.S99.930,92
77.172.9

2t.

355.

++s.

26.

23.799,992,91
21.? 60,79A,5 |

29.

712.136.

EXERCíCrO

(.)

Bacelb§
PreüdEndádas

(b)



38.1

EXERCÍCIO

DG.pc6
Prcvld.rclarl.t

Rê.ulEdo

(.). (.-b,

Sddo flnilcclrc do
&oclclo

(d) ' (d &.rcíclo

^nt.íorl 
+ íc)

2021
2022
2023
2024
2025
2026
2027
2028
2029
2030
2031
2032
2033
2034
2035
2036
2037
2034
2039
2040
2011
2042
20,t3
204+
2045
2016
2017
2044
2049
2 050
205 1

z0s2
2053
2054
205S
20s6
20s7
2058
2059
2060
2061
2062
2063
2064
2065
2066
zo67
2068
2069
2070
207 I
2072
2073
207 4
2075
207 6
2077
z07a
2079
2080
208 1

2042
2043
2044
208S
2086
2087
2088
2089
2090
2091
2092
2093
2091
2095

2090
2091
2092
2093
2094
209S

d. 202 t,2022 . g*.Jotlip.ía8ovài

N0TAr

1 Como â Pororiâ MPS 746/2011 det€rmlna que os recuBos provenientes desses âportcs dcvem pemanecer âpllcados, no mÍnimo, por 5 (chco) anos, r§sa recelb hÂo deverá compor
o tohl das recêlbs prevldenclárlas do peíodo dc apuração.

2Oresulbdopreúdenciáíopod€És€rapÉsenbdaporDeiodadiferençe€nrrprevisàodarecêiEêadoteçÀodedespêsae€ntrêarêcêlur€alladaead.spcsaliquldâda(dol0ro
Sc bimestrêl c a despesa êmpenhada (no 6e bimestre).

R.cclhs
PreüdcnEiáís

(a) (b)
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wtuwtcípto DE trAtnNGA
tEt DE DtRETRtzES onçauerurÁntas

ANEXO DE METAS FISCAIS

EslMATtvA e coupexsaçÃo ol RrruúHctl DE REcEtrA

Exercício Financeiro de 2025

2".

nrruúrcla og REcEtrA PREvtsÍA
TRIBUTO MODATIDADE sEToREs/ pRoGRAMAS/ sgtttertctÁnto

2025 2026 2027

coanRrrseçÃo
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uurutcípto DE trAtnNGA
LEt DE DtRETRtzrs oRçnruerurÁnns

ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM or rxparusÃo DAs DEspEsAs ogntelróntAs oe cenÁren coNTINUADo
Exercício Financeiro de 2025

AMF - Demonstrativo 8 LRF, art.4", § 2', inciso

Fonte: Secretaria de Finanças do MunicÍpio

RS

EVENTOS Valor Previsto para 2024

Aumento Permanente da Receita

(-) Transferências Constitucionais
(-) Transferências ao FUNDEB

0,00

0,00

0,00

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (l)

Redução Permanente de Despesa (ll)

Marsem Bruta (llll = íl+lll
Saldo Utilizado da Margem Bruta (lV)

Novas DOCC

Novas DOCC geradas por PPP

0,00

0,00
0,00

Marsem Líquida de Expansão de DOCC {V) = (lll-lv) 0,00

0.o

0.0c

0.oc
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MUNTCÍPIO DE ITAITINGÂ
LEI DE DTRETRTZES ORçÂMENTÁRIAS

ÂNEXO DE METAS E PRIORID,IDES
Exercíclo Flnancelro de 2025

As prloridades e metas da Administração Municipal para o exercício Íinanceiro de 2024, estâo deÍinidas e demonstradas no Plano Plurianual de

2022 a Z0ZS. DesÍacando-se:

ORGÃO GESTOR: lSecretaria do Trabalho e Assistência Social

UNIDADE ORçAMENTÁRlA: lFundo Municipal de Assistência Social

PROGRÂMÂ: Gestão do SUAS

OBIETIVO:

I

lEstruturar o funcionamento do SUAS de modo a garantir a oferta de seruiços, programas e beneficios socioassistenciais

lvisando a proteção social aos individuos, famflia e comunidade no enfrentamento de suas wlnerabilidades.
I

UNIDADE
DE

MEDIDA

META
FIStCA

RECURSOS

LIVRES

íPRÓPRIOS)

RECURSOS

VINCUI,ITDO

s

TOTAL DE

RECURSOS

Aquisicão de material Dermanente Dara sestão do SUAS Unidade 1 5.000,00 6.000,00 11.000,00

Realização de estudos e pesquisas relacionadas as proteçôes sociais
básica e especial

Unidade 1 5.000,00 5.000,00 10.000,00

Realização de capacitação e oficinas em gestão do SUAS para equipes Unidade 1 3.000,00 3.000,00 6.000,00

Reforma e ampliação das unidades de atendimento da politica de
Assistenciâ Social do municipio/rede SUAS

Unidade 1 30.000,00 30.000,00

Locação de transporte para deslocamento equipe de referência SUAS Unidade 1 70.180,80 70,180,80 140.361,60

TOTAL 113,180,80 84.180,80 197,361,60

GESTOR: do Trabalho e

UNIDADE de

PROGRÂMA: Serviço de QualiÍicação Profissional e Inclusão Produtiva

oBlETrvo:
Desenvolver política pública de geração de emprego e renda, inclusão produtiva de jovens e adultos, fortalecendo o

empreendedorismo local,

AçõEs
UNIDADE

DE

MEDIDA

META
FlsrcÂ

RECURSOS

LIVRES

ÍPRóPRIOS)

RECURSOS

VINCUIITDO
s

TOTÂL DE

RECURSOS

Implantação do proieto Capacita Itaitinga Unidade 7 5.000,00 5.000,00

Sala Empreendedor Sebrae [contratação de pessoal) Unidade 1 20.000,00 20.000,00

Fortalecer o Programa Jovem Aprendiz Unidade 1 5.000,00 5.000,00

TOTAL 30.000,00 30.000,00

ÔRGÃo GESToR: lsecretaria do Trabalho e Assistência Social

UNIDADEORÇAMENTÁRIA: lFundoMunicipaldeAssistênciaSocial

Seruiço tle ProteÇão Social em Situações de Emergencia e Calamidade Pública

OBIETIVO:
Estruturar ações assitenciais que garantem o atendimento as familias vitimas de calamidades pública/situação de

emergencra.

ÂçÔEs
UNIDADE

DE

MEDIDA

META
FÍsIcÂ

RECURSOS
LIVRES

íPRóPRIOS)

RECURSOS

VINCUIJIDO
s

TOTAL DE

RECURSOS

Capacitação de equipe tlnidade 1 2.500,00 2.500,00 5.000,00

Aquisição de material para distribuição gratuita (Lonas, barracas, água
potável, leçois, rede)

Unidade I 5.000,00 5.000,00 10.000,00

Aquisição de EPI Unidade 7 1.500,00 1.500,00 3.000,00

TOTÁL 9.000,00 9.000,00 18.000,00

GESTOR: Secretariâ do Trabalho e Assistência Social

AçÔES



ral de Assistência Social

Familias e aos individuosa vtvenctam e

AçÕES
UNIDÁDE

DE

MEDIDA

META
FÍsICA

RECURSOS

LIVRES

íPRÓPRIOSI

RECURSOS

VINCUIJTDO

s

TOTAL DE

RECURSOS

iapacitação de equipes Unidade 1 4.000,00 4.000,00 8.000,00
Contratação de servidores Unidade 1 4.1 19,80 45.3 1 7,80 +9.437,60

Fortalecer o Serviço de Proteção Social a adolescentes em Cumprimento
de Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida, e de Prestação de
Serviço à Comunidade.

Global 7 2.000,00 2.000,00 4.000,00

Fortalecimento do Conselho Tutelar (Melhorias de estrutura física,
equipamento e capacitações]

Unidade 1 1 0.000,00 10.000,00

Âquisição de software para o setor de Vigilancia Socioassistencial para
realização de estudos e pesquisas sobre o tema da Proteção Social
Especial

Unidade 1 1.000,00 1 1.000,00 1 2.000,00

Ampliaçâo de cobertura do PAEFI Global Z0o/o 6.000,00 6.000,00 12.000,00

TOTAL z7.ttg,ao 68,317,80 9s,437,60

ORGAO GESTOR: lSecretaria do Trabalho e Assistência Social

UNIDADE ORçAMENTÁRlA: lFundo Municipal de Assistência Social

PROGRAMÂ: Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social e Fortalecimento do Controle Social

OBIETIVO:
Garantir a participação cidadâ no planeiamento, na execução, na avaliação e monitoramento da politica publica de

Assistência Social do Sistema Único fortalecendo a participação permnanente da sociedade da gestão pública.

AçõES
UNIDADE

DE

MEDIDA

IIIETA
TISIcÂ

RECUR§OS

LIVRES

íPRÓPRIOSI

RECURSOS

VINCUIIIDO
s

TOTÂL DE

RECURSOS

Garantia de recursos para realização da Conferôncia de Assistência Social Un idade 1 5.000,00 3.000,00 8.000,00

Realização de encontros e capacitações Unidade L 2.000,00 2.000,00 4.000,00
TOTAL 7.000,00 s,000,00 12.000,00

ORGÃO GESTOR: lSecretaria do Trabalho e Assistência Social

UNIDADEORçAMENTÁRIA: lFundoMunicipaldeAssistênciaSocial

PROGRÁMA: do Cadastro e de cão de Renda ünculados ao SUAS.

do Cadastro o acesso a mais vulnerável,â

ÁçÕEs
UNIDADE

DE

ITIEDIDA

META
FISICA

RECURSOS

LIVRES

ÍPRÓPRIOS'I

RECURSOS

VINCUUIDO
s

TOTÁL DE

RECURSOS

Contratação de servidores IJnidade z 43.200,00 43.200,00
Capacitação de equipes Unidade 1 4.000,00 4.000,00 8.000,00

Realização de encontros, seminários e oÍicinas com beneÍiciários e

trabalhadores do SUAS
Unidatle 2 5.000,00 5.000,00 10.0c0,00

Locação de veículo transporte equipe Unidade 7 70.1 80,00 70.180.00 1 40.360,00
TOTÂL 122.380,00 79,180,00 201.560,00

óRcÃo cEsroR: Secretaria do Trabalho e Assistência Social
UNIDADE ORÇÁMENTÁRIA: Fundo Municipal de Assistência Social

Gestão de Benefícios Eventuais

OBIETIVO: lGarantir provisões suplementares e provisórias integrantes das garantias tlo SUAS a cirladãos e famílias por ocasiâo do

Inascimento, molte e situações de vulnerabilidades temporárias.

AçÔES
UNIDADE

DE

MEDIDA

META
TÍsIcA

RECURSOS

LIVRES

íPRÓPRTOS)

RECURSOS

VINCUUIDO
s

\
TOTAL DE

RECURSOS

Capacitação de equipes Unidade 1 2.000,00 2.000,00 4.000,00



Aquisição de software para o setor de benefícios eventuais Unidade 1 1.000,00 1.000,00

Contratação de servidores Unidade 1 4.1 19,80 45.317,80 49.437,60

TOTAL 6.119,80 48,317,80 s4.437,60

óncÂo crsron: Secretaria do Trabalho e Assistência Social

UNTDÂDE ORçÂMENTÁRIA: Fundo Municipal de Assistência Social

PROGRÂMÂ:

OBIETIVO:

I
lFortalecer os serviços e programas da Proteção Social Básica em situações de vulnerabilidade social, riscos sociais e

lpessoais, violência e fortalecimento de vínculos e direitos humanos garantindo o direito a informação, acolhidâ e escuta.
I

RECURSOS

VINCULÂDO
s

TOTAL DE

RECURSOS
AçÔES

UNIDADE
DE

MEDIDÂ

META
FísIcA

RECURSOS

LIVRES
(PRÓPRIOS)

40.000,00 60.000,00as CRAS Unidade 1 20.000,00

1 0.000,00Aquisição de material permanente para as unidades do CRAS Unidade 1 4.000,00 6.000,00
60.000,00Ampliação da cobertura dos serviços PAIF/SCFV Unidade 30o/o 30.000,00 30.000,00

8.000.00 8.000,00Capacitação de equipes Unidade 1

Unidade 3 3.000,00 3.000,00 6.000,00Realizar encontros, capacitações, oficinas para os grupos do PAIF/SCFV

5.000,00 5.000,00 1 0.000,00Fortalecer os pro8ramas da Primeirâ lnfância Global 1,

62.000,00 92.000,00 1S4.000,00TOTAL
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TNTRODUçÃO

A LDO é o elo entre o Plano Plurianual (PPA), que funciona como um plano de
Governo, e a Lei Orçamentária Anual (LOA), instrumento de viabilização da execução
dos programas governamentais. A Constituição Federal estabelece que compete à Lei

de Diretrizes Orçamentárias:

o Compreender as metas e prioridades da administração pública federal,
incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro
subsequente;

o Orientar a elaboração da lei orçamentária anual;
o Dispor sobre as alterações na legislação tributária; e

o Estabelecer a política de aplicação das agências financeiras oficiaís de

fomento.

Com a publícação da Lei de Responsabilidade Fiscall (LRF), além do disposto na

Constituição, a LDO deve dispor sobre:

o Equilíbrio entre receitas e despesas;
o Critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas

seguintes hipóteses:
Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita
poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário
ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Físcais; ou

. Enquanto perdurar o excesso de dívida consolidada de ente da

Federação que tenha ultrapassado o respectivo limite ao final de um
quadrimestre.

o Normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos
programas financiados com recursos dos orçamentos; e

o Demais condições e exigências para a transferência de recursos a

entidade públicas e privadas.

A Lei de Responsabilidade Fiscal estabeleceu ainda que integrará o projeto de
LDO o Anexo de Metas Fiscais (AMF), em que serão estabelecidas metas anuais, em

valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e

primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os

dois seguintes.

1 Lei Complementar n' 101/2000

Ç Av. Cel. Virgílio Távora, 17í0, ltãitÍngâ - Cê

r_ (85) 3377-1361

4e prêfêiturâíOitâitinga.ce.gov.br

{'* www.itâitinga.ce.gov.br
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O Anexo de Metas Fiscais conterá ainda:

o Avaliação do cumprinnento das metas relativas ao ano anterior;
o Demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e

metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos,
comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e

evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da
política econômica nacional;
r Evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios,
destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação
de ativos;
o Avaliação da situação financeira e atuarial do regime geral próprio dos

servidores públicos, bem como dos demais fundos públicos e programas
estatais de natureza atuarial; e
o Demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e

da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado.

Além do Anexo de Metas Fiscais, a Lei de Diretrizes Orçamentárias conterá
Anexo de Riscos Fiscais (ARF), onde serão avaliados os passivos contingentes e outros
riscos capazes de afetar as contas públicas, informando as providências a serem
tomadas, caso se concretizem.

? Av. Cel. Virgílio Távora, 1710, haitinga - Cê

L (85) 3377-136í

* prêfêituraíSitâitingã.cê.gov.br

§9 wwwltaltlngô.ce.gov.br
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CENÁRIO ECONÔMICO

Os principais parâmetros macroeconômicos projetados para a construção do

cenário base são os seguíntes: PIB Real, Meta Taxa Selíc, Câmbio, lnflação - IPCA,

Projeção PIB do Estado do Ceará, Projeção da Receita Corrente Líquida. Todas as

demais variáveis incorporadas na construção do'cenário base ou que podem vir a

afetá-lo são consideradas de cunho não macroeconômico. O cenário base é a

referência para a projeção das receitas do governo e para o estabelecimento do nível

de despesas compatível com a meta de superávit primário estabelecida no corpo da

LDO, assim como para as projeções cle dívida pública. Todavia, é importante salientar
que o próprio lapso temporal entre a elaboração da LDO e o início do ano a que ela se

aplica resulta na majoração dos riscos em torno da consecução do cenário base

originalmente projetado.

Taseu 1- CerÁnto Mlcnoecoruôutco DE REFERÊNcIA

ü Av. Cet. VirgÍlio Távora, 1710, haitinga - Ce

r. (85) 3377-1361

e prêfeiturâ.4itâitinga,cê.gov.br

í'+ www.italtin ga.ce.gov.br

vmÉvers coNstDERADAS 2025 2026 2027

PIB - Produto lnterno Bruto Íeal (% Cresclmento Anual)

Taxa real de luros implícito sobre a dívida líquida do governo
(média % anual) (Selic)

Câmbio (RS/USS - Flnal do Ano)

lnflação Média (IPCA) (%)

Projeção do PIB do Estado (R$ Milhares)

Projeção da Receita CoÍrente tíqulda - RCL
247.600.657,7L

2,OO%

8,50%

5,00

3sl%
2t9.452.207.OO0

256.266.680,73

2,OOlo

8,50%

5,03

3,50%

233.540.720.000

265.236.074,56

2,00%

8,50%

5,07

3,50%

247.763.350.000
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ANEXO DE RISCOS FISCAIS
(Art.4e, § 3e, da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000)

O § 3e do art. 4s da LRF, transcrito a seguir, determina o que a LDO deverá

conter no Anexo de Riscos Fiscais (ARF):

"§ 3o A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais,

onde serão avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de

afetar as contas públicas, informando as providências a serem tomadas,

caso se concretizem".

O ARF seguiu as regras, estrutura, conceitos e premissas estabelecidas no

Manual dos Demonstrativos Fiscais (MDF) publicado pela Secretaria do Tesouro

Nacional (STN) que assim define riscos fiscais:

"Riscos Fiscais podem ser conceituados como a possibilidade da ocorrência

de eventos que venham a impactar negativamente as contas públicas,

eventos estes resultantes da realização das ações previstas no programa de

trabalho para o exercício ou decorrentes das metas de resultados,

correspondendo, assim, aos riscos provenientes das obrigações financeiras

do governo."

É importante ressaltar que riscos repetitivos deixam de ser riscos, devendo ser

tratadas no âmbito do planejamento, ou seja, devem ser incluídas como ações na Lei

de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do ente federativo.

TleeLn 2 - ARF - DsruorusrRATrvo Dos Rrscos Frscars E PRovrDÊNcrAs
ARF art

Dêscricão Valor Dêscricão Valor

Assistências Divcrsas
cãlamidades públicas que necêssitem de assistência
ê mê r!ên.i âl

Dmandas ludiciais 400.000,00

80.000,00

Anulação de dotações orçamentárias

Abertura dê créditos adiclonâi s supl ementâ r com

rmo.0m,0c

80.000,00

SUBTOTAT 480.000,00 SUBTOTAL 480.000,00

ValorDescrlção

FÍurtação de Arrecadação 8oo.ooo,o0[ Rêdução de Despesas coÍrentes 800.000,00

B00.000,00,BTOTAL 800.ooo,0olst BToTAL

1.280.000,00ÍOTAT r:go.ooo.ooltotlt

Q Av. Cel. Virgílio Távora, 1710, ltaitíngâ - Cê

Ç (85) 3377-1361

,;:í prêfêituraíêitaitinga.ce.gov.br

{* www.ltaltinga.ce.gov.br
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Anexo de Metas Fiscais Anuais
(Art. 40, § 1o, § 2o, da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 20001

1. lntrodução ao Anexo de Metas Fiscais

O objetivo primordial da política fiscal do governo é promover a gestão

equilibrada dos recursos públicos de forma a assegurar o crescimento sustentado, a

distribuição da renda, o fortalecimento dos programas sociais, o adequado acesso aos

serviços públicos, o financiamento de investimentos em infraestrutura, sem perder de

vista que uma gestão fiscal responsável, que é condição necessária para a

continuidade das políticas públicas e para tal deve-se garantir a sustentabilidade
intertemporal da dívida pública.

Também fortalece a política fiscal o alinhamento às melhores práticas

internacionais de ações de aperfeiçoamento da governança pública, tais como, o
aprimoramento da eficiência da alocação dos recursos com medidas de racionalização
dos gastos públícos, melhoria nas técnicas de gestão e controle, ampliação dos

mecanismos de transparência.

A Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar ne 101, de 4 de maio de

2000) faz a correlação entre gestão físcal responsável e a definição de metas de

receitas e despesas:

Art. 1e, [...]
§ 1'A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e

transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de

afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas
de resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e

condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com
pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária,
operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de
garantia e inscrição em Restos a Pagar.

De acordo com o § 1o do art. 4e da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF),

integrará o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias o Anexo de Metas Fiscais (AMF)

em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas
a receitas, despesas, resultado nominal e primário e montante da dívida pública, para

o exercício a que se referlrem e para os doís seguintes. Também comporá o Anexo de

Metas Fiscais o Demonstrativo da Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do
Exercício Anterior.

Ç Av. Col. Virgílio Távora, 1710, ltaitÍngâ - Ce

r- {85} 3377-1361

*a prefeituraí0Ítâitingê.cê.gov.br

ít www.ltaltlnga.ce.gov.br
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As metas fiscais representam os resultados a serem alcançados para variáveis
fiscais (Resultados Primário e Nominal) visando atingir os objetÍvos desejados quanto
à trajetória de endividamento público no médio prazo. Pelo princípio da gestão fiscal

responsável, as metas representam a conexão entre o planejamento, a elaboração e a

execução do orçamento. Esses parâmetros indicam os rumos da condução da política

fiscal para os próximos exercícios e servem de indicadores para a promoção da

limitação de empenho e de movimentação financeira.

De maneira geral o resultado primário é apurado com base em:

a) Receitas não financeiras ou primárias - Correspondem ao total da receita
arrecadada, deduzidas as seguintes:

o Ganhos obtidos em aplicações financeiras;
o lngressos decorrentes de operações de crédito;
o Recebimentos decorrentes de empréstimos concedidos pelo governo;
o Receitas decorrentes de alienações de bens, como as relativas à

privatização de empresas estatais.

Os recursos arrecadados em exercício anterior e que tenham gerado superávit
financeiro, quando utilizados como fonte para abertura de créditos orçamentários
adicionais são classificados como fonte financeira.

b) Despesas não financeiras ou primárias - Despesa total, deduzidas aquelas

com:
oAmortização, iuros e outros encargos da dívida interna e externa;
o Aquisição de títulos de capital já integralizado;
oConcessão de empréstimos com retorno garantido.

O Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) atualizado pela Portaria ne 669, de

07 de julho de 2023 e alterações anteriores, publicado pela Secretaria do Tesouro
Nacional (STN), estabelece orientações emanadas a todos os entes federados, para,

entre outros aspectos, padronizar os demonstrativos fiscais nos três níveis de
governo. Assim, a estrutura dos demonstrativos segue o modelo e regras estabelecido
pela STN no referido Manual. A fim de dar cumprimento ao preceito da LRF, o Anexo
de Metas Fiscais deve ser composto pelos seguintes derrronstrativos:

? Av. Cel. Virgílio Távora, 17IO, ltaitínga - Ce

L (85) 3377-136í

fia prêfêiturâíditâitingâ,cê.gov.br

6+ www.ítaltin ga,ce.gov.br

r Demonstrativo 1- Metas Anuais;
I Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais dor

Exercício Anterior; \$1I Demonstrativo 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas \
Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores; \ \

\
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t Demonstrativo 4 - Evolução do Patrimônio Líquido;
t Demonstrativo 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a

Alienação de Ativos;
r Demonstrativo 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS;
I Demonstrativo 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;
r Demonstrativo 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de

Caráter Continuado.

O cumprimento das metas deve ser acompanhado com base nas informações
divulgadas no Relatório Resumido da Execução Orçamentária e no Relatório de Gestão
Fiscal. A seguir são apresentados em cumprimento às exigências da LRF os principais
parâmetros e a metodologia de cálculo utilizada para as projeções dos fluxos de
receitas e despesas, bem como a projeção da do estoque de dívida e disponibilidades.

2. Projeções das Receitas e Despesas (Critério Acima da Linha)

As receitas e despesas estimadas para o triênio 2025 a 2027 levaram em
consideração a grade de parâmetros macroeconômicos e os fluxos projetados pelo
Tesouro Municipal, pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e Secretaria de Fazenda

do Estado. Também foram considerados os esforços que estão sendo realizados pela

administração fazendária na modernização da cobrança dos tributos, as diversas ações
de combate à inadimplência, além da possibilidade de captação de recursos

voluntários vindos da União e do Estado, acrescentando-se, também, nos cálculos, as

receitas provenientes dos convênios e das operações de crédito. Vale ressaltar
também o esforço da Secretaria de Fínanças em criar e consolidar mecanismos para o
controle e a gestão da dívida pública, pois sem as informações projetadas dos
elementos que influenciam a dinâmica da dívida seria inviável estabelecer metas
fiscais consistentes.

2.1 Receitas que impactam os resultados fiscais

O resultado primário é impactado do lado das receitas pela apuração e
projeção das receitas primárias. A seguir apresentam-se os critérios utilizados para
projeção das principais receitas primárias:

a) lmposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) - Representou, em médi
considerando o período de 2022 a 2024 cerca de 1,60% do total das receita
primárias. Para o triênio 2025 a2027,foi utilizada a taxa de inflação baseada na média

*r prêfêitura@itaitinga.ce.gov.br

6'_+ www.ltaltin ga.ce.gov.br
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dos aumentos de arrecadação dos exercícios anteriores e na taxa de incremento com
base na taxa Selic.

b) tmposto de Transmissão de Bens lmóveis (lTBl) - Representando, em média,

cerca de z,to% do total das receitas prlmárias. Considerando a retomada da economia
e que a arrecadação apresentou crescimento em 2022/2023, para a projeção foí
utilizada a taxa de inflação baseada na média dos aumentos de arrecadação dos

exercícios a nteriores.

c) lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (lSS) - Considerado a variação
realizada em 202212023 (8,06%) e a retomada da economia. Para a projeção foi
utilizada a taxa de inflação baseada na média dos aumentos de arrecadação dos

exercícios anteriores para o triênio de 2025 a2027.

d) Taxas - Representou, em média, considerando o período de2O2L a 2023 cerca

de 7,63%o do total das receitas primárias. Para o triênio 2025 a 2027, foi utilizada a

taxa de inflação baseada na média dos aumentos de arrecadação dos exercícios

a nteriores.

e) Receitas da Contribuição para Custeio do Serviço de lluminação Pública -
Considerando a série histórica, para o triênio 2025 a2027 a projeção utilizou a taxa de

inflação baseada na média dos aumentos de arrecadação dos exercícios anteriores.

f) lmposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF) - Esta receita guarda

correlação direta com a despesa com pessoal, pois a maior parte dos valores retidos
são decorrentes da incidência sobre a folha de pagamento. Para o triênio 2025-2027,
utilizou-se por projeção conservadora no sentido de seguir os mesmos percentuais de

incremento da despesa com pessoal.

TaeeLl 3 - PnevrsÃo DE REcErrAs TnruurÁnrns MuNrcrpArs

Ç Âv. Cel. Virgílio Távora, 1710, Itaitingâ - Cê

e* (85) 3377-136í
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2024 3.610.000,00 18.390.000,00 4.365.000,00 7.000.000,00 2.947.200,00

2025 3.736.711,00 18.535.489,00 4.318.211,50 7.245.700,00 3.054.646,72

2026 3.867.495,89 79.784.237,72 4.469.348,90 7.499.299,50 3.157.4t9,36

Exercício IPTU ITBI IRRF

Taxas e
Contribuigões de

Melhoria



PREFEITURA MUNICI PAL DE

ITAITI}\ICÂ.* Construindo rrovos camirrhos 

-

2027 4.002.858,24 19.855.679,20 4.625.776,t! 7.761.774,98 3.267,929,03

Fonte: Tesouro Municipal.

g) Receita patrimonial (exceto aplicação financeira) - Para o triênio 2025 a 2027
foi considerado o efeito da inflação projetada. Vale ressaltar que na previsão das

receitas patrimoniais são excluídas as receitas decorrentes de remuneração de

depósitos bancários, pois de acordo com a metodologia de apuração de resultados
fiscais são receitas financeiras que não impactam o resultado primário, porém afetam
o resultado nominal.

h) Receita de Aplicação Financeira - Tal receita não impacta o resultado
primário, mas influencia o resultado nominal. O montante arrecadado é influenciado
pelo estoque de disponibilidades de caixa ao longo do ano e a taxa de juros. No

entanto, considerando o aumento das receitas totais e a perspectiva de aplicação

dessas disponibilidades optou-se conservadoramente por um aumento referente à

inflação ao longo do triênio.

i) Cota-Parte FPM - A transferência do Fundo de Participação dos Municípios
(FPM) já deduzida a contribuição para o Fundeb (20%\, projeta-se um cenário futuro
de aumento dessa receita em função da retomada da atividade econômica nacional.
Assim sendo, por não existir projeções divulgadas pelo Tesouro Nacional considerou-
se o efeito combinado da variação da inflação nacional no período.

Ç Av. Col. Virgílio Távora, 17'10, ltaitinga - Ce
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GnÁrtco 1 - Evot-uçÃo DAs TRANsFERÊNcrAs Do FUNDo DE PARTIctpAçÃo Dos MurrlcÍpros
(FPM) -2022 

^2027

Cotâ-Pârtê do FPM

47.566.535,94.ü2022

ü 2023

trs 2024

s2025
*ã 2026

ss.518.250,00

60.5§6,388,75

2,3ô

Ç Av. Cel. Vírgílio Távora, 1710, haitingâ - Cê

ç (85) 3377-1361

toNÍE 1 SECRETARTA DE FrNANçAs. Os ExERcÍcros ot2024 A2027 sÀ.o vALoREs pREvrsros

j) Cota-Parte ICMS A transferência do lmposto sobre Circulação de

Mercadorias e Serviços (ICMS) já deduzida a contribuição para o Fundeb (20%), foi
considerado tão somente a média de arrecadação de últimos exercícios e o índice de

lnflação, que podem sofrer aumentos em decorrência de as ações específicas da

Secretaria da Fazenda do Estado.

ü* prêfêituraí*itaítinga.ce.gov.br

(§ wúwitaitlnga.ce.qov.br

Fundo de Participação dos Municípios
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GnÁptco 2 - Evor-uçÃo DAs TRANSFERÊNcIAs DA CorA-PARTE ICMS -2022 A2027

cota-Parte do lcM§

.2A?2 "21\23 t2§2.4 r2Q?5 .?,ü26 '2O2-/

Forure 2 - SecReranrl DE FINANçAs. Os exencÍctos o22024 
^2027 

s^ovAtoREs pREvrsros,

k) Cota-Parte IPVA - A transferência do lmposto sobre Veículos Automotores -

IPVA, já deduzida a contribuição para o Fundeb (2O%1. Foi aplicado a média dos

aumentos de arrecadação de últimos exercícios e o índice de lnflação, podendo sofrer
aumentos em decorrência de as ações futuras por parte da Secretaria da Fazenda do

Estado.

GnÁrrco 3 - Evor-uçÃo DAs TRANsFERÊNcrAs DA CorA-PARTE IPVA -2022 A2O2l

1026

Ç av. Cot. Virgílio Távora, 1710, ltaitinga - Ce
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34.?OO.ÍXB,O0

34.691.098,95

768.045,17

5.920.049,98

5.719.855,05

5.526.430,00

9.300.o0o,00
4,t72.Tr2,51

3.459.34í,10

FoNTE 3 - SECRETARTA DE F|NANçA5, Os ExERcÍcros DE2024 
^2027 

s^o vÂtoREs pREvrsros.
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a) Pessoal - A despesa com pessoal é em geral ímpactada por novas
contratações, crescimento vegetativo da folha, reposição de servidores aposentados e

correções salariais. A variação realizada de 2022 a 2024 bem como a projeção 2025 a

2027 mostram uma tendência de aumento contínuo no triênio em decorrência do

conjunto de fatores apresentados no início deste parágrafo. Nesse sentido, para o
período de 2025 a 2027 foram considerados também o ajuste do salário.

b) Outras Despesas Correntes - Representa uma tendência de aumento contínuo
dessa rubrica. No triênio 2025 a 2027 em decorrência do conjunto de fatores, bem
como o cenário econômico nacional também foi adotada variação da inflação.

c) lnvestimentos - No que tange aos investimentos, que contempla uma série de

obras, reformas e novas responsabilidades. Os investimentos do plano foram
distribuídos ao longo dos exercícios. O influxo de receitas próprias, royalties, parcerias

com Órgãos Nacionais, permitirão a execução desses valores. Entre 2025 e 2026
procurou se manter um equilíbrio nos gastos acrescentado da inflação projetada para

o período.

Ressalta-se, contudo, que as estimativas das receitas administradas pelo
município bem como as de transferências podem sofrer influência em sua realízação
de acordo com o desempenho da economia ao longo do exercício, a evolução dos
indicadores financeiros, principalmente o preço do barril do petróleo e o câmbio,
como também de eventuais mudanças na legislação.

2.3 Projeções de Restos a Pagar Processados

A observância dos requisitos legais para execução da despesa pública muitas
vezes exige o cumprimento de cronogramas que consomem vários meses, podendo se

estender para exercícios futuros. Assim, ao final de um exercício, se a despesa
empenhada ainda não houver sido paga, seu valor será reconhecido como despesa
orçamentária, e caso cumpra os requisitos da legislação, será inscrita em restos a

pagar.

Ç Av. Col. VírgÍlio Távora, 1710, haitinga - Ce

ç (85) 3377-1361
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2.2 Despesas primárias

No caso das príncipais despesas primárias os critérios foram os seguintes:
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A Lei ns 4.320/L964, em seu artígo 36, distingue os restos a pagar em duas

categorias. Se os bens ou serviços já se encontrarem devidamente entregues e
aceítos, restando apenas serem pagos, a obrigação será denominada restos a pagar
processados. Caso a execução da despesa se encontre em qualquer outra fase, a

obrigação recebe a denorninação restos a pagar não processados.

Com a mudança da metodologia de apuração dos resultados fiscais da ótica de
liquidação para a ótica de caixa se faz necessário projetar os montantes de restos a
pagar para os próximos exercícios, pois a variação dos saldos de restos a pagar
processados é um dos itens de ajuste na compatibilização dos resultados apurados
acima e abaixo da linha. O Manual dos Demonstrativos Fiscais assim explica a

necessidades desse ajuste:

ldentifica a variação do saldo dos Restos a Pagar Processados no período.

Este ajuste deve ser realizado tendo em vista que as despesas primárías diminuem as

disponibilidades de caixa no momento de seu pagamento. Contudo, no cálculo da DCL,

os restos a pagar processados são deduzidos das disponibilidades de caixa,

impactando o valor da dívida líquida já no momento de sua inscrição. De forma a

harmonizar os resultados primário e nomlnal acima da linha com a apuração abaixo da

linha, é preciso, portanto, expurgar do resultado abaixo da línha o valor das variações

no saldo de restos a pagar processados ocorridas durante o período de apuração.

A variação dos restos a pagar informada nessa linha deve ser compatível com

os valores do período inicial e do período final que realmente provocaram impacto na

DC, ou seja, deve-se observar a limitação do impacto da dedução dos restos a pagar

processados até o total da Disponibilidade Bruta.

A projeção dos restos a pagar para os demais exercícios seguintes (2025 a

2027). utilizou-se como parâmetro de projeção a média percentual dos últimos dois

exercícios dos restos a pagar pagos, conforme tabela a seguir:

ü Av. Cot. VirgÍlio Távora, 171O, ltaitinga - Co

c* {85) 3377-1361
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3. Dinâmica da Dívida da Dívida Consolidada Líquida (DCL)

Segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal a abrangência da dívida pública a ser
controlada por meio das metas fiscais tem relação direta com o conceito de Dívida
ConsolÍdada Líquida (DCL), que segundo o Manual dos Demonstrativos Fiscais do
Tesouro nacional (MDF) corresponde à Dívida Pública Consolidada menos as

disponibilidades de caixa, as aplicações financeíras, os demais haveres financeiros,
líquidos dos Restos a Pagar Processados e Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados
incluídos no cálculo da DCL a partir da edição 13e do MDF válido a partir do exercício

de 2023.

Segundo a LRF, Dívida Consolidada ou Fundada corresponde ao montante total
das obrigações financeiras, apurado sem duplicidade (excluídas obrigações entre
órgãos da administração direta e entre estes e as entidades da administração
indireta), assumidas:

a) pela emissão de títulos públicos, para amortização em prazo superior a 12
(doze) meses (dívida mobiliária);

b) em virtude de leis, contratos (dívida contratual), convênios ou tratados e da

realização de operações de crédito, para amortização em prazo superior a 12 (doze)

meses;
c) pela realização de operações de crédito que, embora de prazo inferior a 12

(doze) meses, tenham constado como receitas no orçamento.
d) com os precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não

pagos durante a execução do orçamento em que houverem sido incluídos;
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e) pela realização de operações equiparadas a operações de crédito pela LRF,

para amortização em prazo superior a 12 (doze) meses.

Não compõem a dívida consolidada para efeito de verificação do cumprimento
dos limites, os precatórios judiciais emitidos antes de 5 de maio de 2000, o passivo

atuarial dos regimes próprios de previdência e a dívida contratual de PPP. De acordo
com o MDF o entendimento sobre a composição dos demais haveres financeiros
engloba os valores a receber líquidos e certos (devidamente deduzidos dos
respectivos ajustes para perdas prováveis reconhecidas nos balanços), como
empréstimos e financiamentos concedidos com retorno garantido. Não são

considerados haveres financeiros:
a) Os créditos tributários e não tributários (exceto os empréstimos e

financiamentos concedidos) reconhecidos segundo o princípio da competência, por

meio de variações ativas;
b) Os valores inscritos em DÍvida Ativa;
c) Outros valores que não representem créditos a receber, tais como Estoques

e contas do Ativo lmobilizado;
d) Os adiantamentos concedidos a fornecedores de bens e serviços, a pessoal e

a terceiros;
e) Depósitos restituíveis e valores vinculados;
f) Participações permanentes da unidade em outras entidades em forma de

ações ou cotas.

Nas projeções da trajetória da dívida pública consolidada foi tomado como
ponto de partida o estoque final da dívida consolidada projetado para2024, que, por

definição, será o estoque inicial de 2025. A partir daí foram projetados os fluxos de
que impactam o estoque da dívida:

a) ingressos de operações de crédito;
b) juros por competência;
c) pagamento do serviço da dívida (juros e amortização).

Para as operações de crédito levou-se em conslderação o cronograma de

desembolso dos financiamentos em andamento. No caso dos parcelamentos e

renegociações de dívidas as projeções consideraram uma média histórica dos fluxos
que impactaram os estoques dessas dívidas ao longo dos últimos anos.

Houve a preocupação em compatibilizar os resultados fiscais apurados pelo

confronto das receitas e despesas (fluxo - acÍma da linha) com os calculados a partir
da variação da dívida fiscal líquida (variação do estoque - abaixo da linha), conceito de

Ç Âv. C,el. VírgílÍo Távora, 1710, ltâitinga - Cê

Ç {85) 3377-1361

{,r} prefeituraíditâitinga.cê.gov.br

í# Lvww.italtin ga.ce,gov.br



PRÉFEITURA MUNICI PAL DE

T'TAITIh{CA
- 

ConstruÍrrdo novos caminhos **

rJívida que segundo as estatísticas fiscais é representada pela dívida consolidada
líquida ajustada pelos efeitos patrimoniais decorrentes:

a) da variação saldo restos a pagar processados;

b) da receita de alienação de investimentos permanentes;

c) dos passivos reconhecidos que impactem a dívida consolidada;
d)variação cambial;
e) pagamento de precatórios integrantes da dívida consolidada.

A previsão dos pagamentos de precatórios leva em conta a proposta feita pela

Secretaria de Finanças para o Tribunal de Justiça.
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